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E ME N T A:
C on t as  anua i s  de  ges t ão . 

E xe r c í c i o  de  2011 .  P r e f e i t u r a 

Mun i c i p a l  de  N ov o  S ão  J oaqu i m . 

Man i f es t aç ão  pe l a  i r r egu l a r i da de 

c om  r ec ome ndaç õ es , 

de t e r m i naç õ es  l ega i s ,  ap l i c aç ão 

de  mu l t as  e  i mp u t aç ão  de  déb i t o . 

D is c o r dânc i a  pa r c i a l  c om  o 

en t en d i m en t o  da  S ec r e t a r i a  de 

C on t r o l e  E x t e r no  ( I t ens  9 . 1 ,  10 . 1 

e  15 . 1 ) .

I  –  REL ATÓRIO         

1. Tra ta -se  das  contas  anuais  de  gestão  da 
Prefe i tura  Munic ipa l  de  Novo  São  Joaquim,  re fe ren te  ao 

exerc íc io  de  2011 ,  sob  a  ges tão  do  Sr .  Leonardo  Far ia  Zampa.  
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2. Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas  são :

A)  GESTOR

LEONARDO FARIA ZAMPA

 B)  CONTADOR:  

 CLEOMENES JUNIOR DIAS COSTA

C)  CONTROLADOR  INTERNO  

 EDSON PEREIRA DE AVILA
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 D)  RESPONSÁVEL PELO APLIC

 VALBER KENEDY BARBOSA SANDES

6.  A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  645 /748  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  que 

faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  cons ta tando  a  ex is tênc ia  de  45 
(quarenta  e  c inco)  i r regular idades:  

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

1 .  JB  01 .  Despesa .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1 .  Despesas  i l eg í t im as  com  ju r os  e  m u l t as 

r e f e r en t es  ao  I NSS  no  va lo r  de  R$  2 . 804 , 41 ,  no t a 

de  em penho  4896 / 2011 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  37  da 

C . F  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .  

1 . 2 .  D i spênd ios  i r r egu la r es  pagos  com  d inhe i r o  em 

espéc ie  e  t r ans f e r ênc ias  de  num er á r i o  do  ca i xa 

não  i den t i f i cadas ,  no  va lo r  de  R$  338 . 934 , 06 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  37  e  164  da  C . F  e  a r t .  65  da 

Le i  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .
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2 .  JC  09 .  Despesa .  Moderada .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  no 
va l or  de  R$  462 . 292 , 33  ( a r t .  60  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

2 . 1 .  r e f e r en t es  aos  25  anos  de  em anc ipação  do 

Mun ic í p io  de  Novo  São  Joaqu im ,  com em or ado  de 

05 / 05  a  07 / 05 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  8 . 210 , 00 , 

cu jos  em penhos  f o r am  e f e t uados  en t r e  os  d ias 

09 / 05  a  30 / 05 / 2011 .  No t as  de  em penho  n ºs  1661 , 

1770 ,  1783 ,  1835 ,  1940 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . a ) ;

2 . 2 .  r e f e r en t es  ao  6 º  f es t i va l  de  Pesca  de  Novo 

São  Joaqu im ,  com em or ado  de  08 / 09  a  11 / 09 / 2011 , 

no  va lo r  de  R$  41 . 163 , 74 ,  cu jos  em penhos  f o r am 

e f e t uados  en t r e  os  d ias  12 / 09  a  17 / 10 / 2011 .  No t as 

de  em penho  n ºs  3300 ,  3309 ,  3315 ,  3325 ,  3333 , 

3334 ,  3335 ,  3337 ,  3346 ,  3348 ,  3351 ,  3352 ,  3361 , 

3362 ,  3363 ,  3364 ,  3370 ,  3374 ,  3520 ,  3614 ,  3633 , 

3727 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . b ) ;

2 . 3 .  r e f e r en t es  às  f es t i v i dades  de  Na t a l  de  2010 , 

no  va lo r  de  R$  2 . 854 , 70 ,  cu jos  em penhos  n ºs  174 

e  237 / 2011 f o r am  e f e t uados  em  jane i r o / 2011  ( i t em 

3 . 2 . 4 . c ) ;

2 . 4 .  r ea l i zação  de  em penhos  o r d iná r i os  na  da t a  de 

venc im en t o  das  f a t u r as  r e f e r en t es  às  despesas 

com  água ,  l uz  e  t e le f on ia ,  ao  i nvés  de  r ea l i za r 

p r ev iam en t e  em penhos  es t im a t i vos ,  nos  t e rm os  do 

a r t .  60  §  2 º  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  cu jo  va lo r  t o t a l i zou 

R$  417 . 463 , 89 .  ( i t em  3 . 2 . 4 . d ) ;
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3 .  JB  12 .  Despesa .  G rave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  (a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1 .  Os  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  não 

obedece r am  a  o r dem  c r ono lóg i c a  das  da t as  de 

suas  ex ig i b i l i dades  em  cada  f on t e  de  r ecu r sos , 

po i s  cons t a t am os  a  ex i s t ênc ia  de  r es t os  a  paga r 

p r ocessados  a t é  2010  que  a inda  não  fo r am  pagos , 

não  havendo  com pr ovação  de  r e levan t es  r azões 

de  i n t e r esse  púb l i co  pa r a  sua  pe r m anênc ia  e 

m ed ian t e  p r év ia  j us t i f i ca t i va  da  au t o r i dade 

com pe t en t e  dev idam en t e  pub l i cada ,  con t r a r i ando 

o  DL  n °  201 / 67  ( i t em  3 . 7 . 2 ) .

4 .  JB  03 .  Despesa .  G rave .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( ar t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

4 . 1 .  Cons t a t am os  pagam en t os  de  despesas 

an t ec ipados ,  sem  a  sua  r egu la r  l i qu id ação , 

r e f e r en t es  aos  con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94  e 

103 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  278 . 930 , 00 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §  2 ° ,  L .  4320 / 64 ;  a r t s .  55 , 

§  3 ° ,  e  73 ,  L .  8 . 666 / 93 .  ( i t em  3 . 2 . 3 )
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5 .  JB  10 .  Despesa .  G rave .  Au sê nc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) . 3 . 2 . 7 .

5 . 1 .  Fo r am  e f e t uados  pagam en t os  da  d í v ida 

f undada  sem  a  dev ida  com pr ovação  no  va lo r  de 

R$  164 . 698 , 40 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §§  1 °  e  2 ° , 

da  Le i  n º  4 . 320 / 1964  ( i t em  3 . 2 . 7 )

6 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .  

6 . 1 .  Não  f o r am  r e t i dos  os  t r i bu t os ,  nos  casos  em 

que  o  ó r gão / en t i dade  deve r ia  f azê - l o ,  cu jo  va lo r 

da  despesa  com  os  c r edo r es  t o t a l i zou  R$ 

842 . 310 , 67  ( i t em  3 . 2 . 5 ) .

7 .  BB  05 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave .  Au sên c i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsáve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( a r t .  94  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .  

7 . 1 .  Não  houve  com pr ovação  da  ve r ac idade  dos 

va lo r es  i nsc r i t os  na  d í v ida  a t i va  em  2011 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  39 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 6 . 1 )
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8 .  G B  01 .  L i c i t ação .  G rave .  Não- rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na  Le i 
de  L i c i t ações  ( a r t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

8 . 1 .  Cons t a t am os  ser v i ços  e  com pr as  r e f e r en t es  a 

aqu i s i ção  de  m at e r i a i s  hosp i t a la r es  e 

m ed icam en t os ,  gêne r os  a l im en t í c i os  e  de 

exped i en t e ,  r ecapagem  de  pneus ,  aqu i s i ção  de 

peças ,  p r es t ação  de  ser v i ço  de  acesso  a  i n t e r ne t , 

aqu i s i ção  de  ox igê n io  pa r a  hosp i t a l ,  que  não 

f o r am  con t r a t ados  m ed ian t e  p r ocesso  de  l i c i t ação 

púb l i ca  no  va lo r  de  R$  139 . 215 , 15 ,  con t r a r i ando  o 

a r t .  37 ,  i nc .  XXI ,  CF  ( i t em  3 . 3 . 1 )

9 .  KB  10 .  Pessoa l .  Grave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

9 . 1 .  O s  ca r gos  de  Con t ado r ,  Con t r o lado r  I n t e r no , 

Responsáve l  pe lo  Ap l i c ,  Méd icos ,  Advogado  e 

Nu t r i c i on i s t a  não  assum i r am  suas  f unções  com 

p r ov im en t o  de  ca r go  e f e t i vo ,  con t r a r i ando  o  i nc i so 

I I ,  do  a r t i go  37  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  e 

Reso luções  de  Consu l t as  do  T r i buna l  de  Con t as , 

de  n ºs  24 / 2008 ,  31 / 2010  e  37 / 2011 .  E  a r t .  8 º  da 

Reso lução  Norm a t i va  16 / 2008  T CE- MT  ( IT EM 

3 . 10 ) ;
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SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

SENHO RES  MEMB RO S  DA  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃ O ,  PERÍ O DO  DE 03 / 01  A  31 / 12 / 2011

PRESI DEN TE  –  THI AG O  DE  M AC ED O  F IG UEI R A 
( EFETI VO )

SECRE TÁ RI O  –  VÁLBE R  KENE DY  BARBO ZA 
SAND ES  ( CO MI SSI O N AD O )

MEMB RO  -  G ERALDO  PEREI R A  DA  S I LVA 
SO BRI NHO  ( CO MI SSI O NADO )

10 .  G B  02 .  L i c i t ação .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( a r t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

10 . 1 . As  d i spensas  01 ,  02 ,  03 ,  04 / 2011  e 

i nex i g ib i l i dades  01 ,  02 ,  03 / 2011  de  l i c i t ação  não 

f o r am  am par adas  na  l eg i s lação ,  em  desaco r do 

com  os  a r t s .  24 ,  25  e  89 ,  L .  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3 . 2 . 1 

e  3 . 3 . 2 . 2 ) .

11 .  G B  05 .  L i c i t ação .  G rave .  F rac i onament o  de 
despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para  modi f i ca r  a 
moda l i dade  de  proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou 
promover  a  d i spensa  i ndev i dament e  (a r t s .  23 , 
§§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
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11 . 1 .  F r ac ionam en t o  de  despesas  de  um  m esm o 

ob je t o  pa r a  a l t e r a r  a  m oda l i dade  de  p r oced im en t o 

l i c i t a t ó r i o  nas  aqu i s i ções  de :  gêne r os  a l im en t í c i os 

h ig iene  e  l im peza  ( R$  272 . 163 , 19 ) ,  e  com bus t í ve i s 

( R$  839 . 130 , 00 ) ,  t o t a l i zando  R$  1 . 111 . 293 , 19 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  23 ,  §  2 ° ,  L .  8 . 666 / 93 ; 

Reso lução  de  Consu l t a  21 / 2011 ( i t em  3 . 3 . 4 )

12 .  G B  14 .  L i c i t ação .  G rave .  I nves t i dura 
i r regu l a r  dos  membros  da  Comi ssão  de 
L i c i t ação  ( a r t .  51 ,  §  4 ° ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

12 . 1 . A  nom eação  da  Com issão  de  L i c i t ação  fo i 

e f e t uada  po r  m e io  da  Po r t a r i a  001 / 2011 ,  po r ém 

não  a t endeu  o  a r t .  51  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  po i s 

apenas  um  in t eg r an t e  é  se r v ido r  e f e t i vo  ( i t em 

3 . 3 . 6 )

13 .  G B  13 .  L i c i t ação .  G rave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .  

13 . 1 . Le i l ão  001 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 1 )  a )  houve  bens 

a r r em a t ados  po r  va lo r  meno r  que  va lo r  ava l i ado 

do  bem ,  desobedecendo  ao  i t em  1 . 2 . 1  do  ed i t a l  de 

l e i l ão  que  es t i pu lou  que  os  l ances  com eça r iam 

com  o  va lo r  de  ava l i ação  dos  bens ,  sendo 

vencedo r  o  l i c i t an t e  que  m a io r  p r eço  o f e r ecesse .  
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b )  não  houve  r eceb im en t o  do  va lo r  i n t eg r a l 

a r r em a t ado ,  po i s  o  va lo r  t o t a l  de  a r r em a t ação 

co r r espondeu  a  R$  132 . 450 , 00  e  va lo r  r eceb ido  f o i 

de  R$  130 . 951 , 00 .

c )  não  houve  pub l i cação  do  ed i t a l  em  jo r na l  de 

g r ande  c i r cu lação  no  es t ado  de  Ma t o  G r osso  ( a r t . 

21  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

13 . 2 .  T omada  de  P r eço  03 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 2 )  não 

houve  pub l i cação  em  jo r na l  de  g r ande  c i r cu lação 

no  es t ado  de  Ma t o  Gr osso  e  no  DO E- MT  ( a r t .  21 

da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

13 . 3 . Conv i t e  05  e  16 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 3 )  não 

houve  ex igênc ia  no  ed i t a l  de  v i s t o r i a  no  ve í cu lo 

( a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cód igo  de  T râns i t o  B r as i l e i r o ) .

13 . 4 . 3 . 3 . 10  Conv i t e  18 ,  20 ,  21  e  38 / 2011  ( i t em 

3 . 3 . 7 . 4 )

a )  no  conv i t e  20 / 2001  houve  p r o r r ogação  da  da t a 

da  abe r t u r a  das  p r opos t as  e  j u lgam en t o  do  d ia 

02 / 05  pa r a  o  d ia  09 / 05  sem  no t i f i cação  dos 

conv idados  e  sem  obedece r  ao  i n t e r va lo  de  5 

( c inco )  d ias  ú t e i s  ( a r t .  21  §  3 º  da  Le i  8 . 666 / 93 ) ;  

b )  nos  conv i t es  18 ,  20 ,  21  e  38 / 2011  não  houve  o 

mí n im o  de  3  p r opos t as  vá l i das ,  sem  jus t i f i ca t i va 

no  p r ocesso  e  sem  r epe t i ção  do  ce r t am e  ( a r t .  22  § 

3 º ,  §  7 º  da  Le i  8 . 666 / 93  e  Súm u la  248  do  T CU) .  
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13 . 5 . 3 . 3 . 11  Conv i t e  10 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 5 )  o  ed i t a l 

do  conv i t e  t em  com o  ob je t o  a  aqu i s i çã o  de  um a 

ca r r e t a  com  p r ancha  pa r a  uso  em  se r v i ços  de 

t r anspo r t e  de  máqu inas  usada ,  não  pe rm i t i ndo  à 

adm in i s t r ação  um  pa r âm e t r o  de  com par ação  pa r a 

ve r i f i cação  da  p r opos t a  m a is  van t a josa  pa r a 

adm in i s t r ação  ( a r t .  3 º  da  Le i  8 . 666 / 93 )  13 . 6 .  

13 . 1 . 12 .  P r egão  02 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 6 )

a )  cons t a  com o  suspensa  no  s i t e  do  Banco  do 

B r as i l  conc lu í da ,  po r ém  a  despesa  f o i  execu t ada 

em  2011 ;

b )  A  m inu t a  do  con t r a t o  não  cons t ou  com o  anexo 

ao  ed i t a l  ( a r t .  40 ,  §  2 º ,  i nc  I I I )  e  c l áusu la  17 . 1  do 

ed i t a l .

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

SENHO R  THI AG O  DE  M AC EDO  F IG UEI R A 
( CO O RDEN ADO R  DE  CO MPR AS) ,  PERÍ O DO  DE 
03 / 01  A  31 / 12 / 2011

14 .  HB  05 .  Cont ra t o .  Grave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  f o rmal i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es )  

14 . 1 . Houve  f a lha  na  num er ação  sequenc ia l  dos 

con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  60  da  Le i  8 . 666 / 93 

( i t em  3 . 4 )
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14 . 2 . Ausênc ia  de  c láusu las  essenc ia i s  nos 

con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94 ,  103 ,  116 ,  12 ,  13 ,  14  e 

85 / 2011 ,  em  desaco r do  com  o  a r t .  55 ,  i nc .  V I  da 

Le i  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 6 . 1  e  3 . 4 . 6 . 3 )

14 . 3 . O s  Con t r a t os  31 ,  57  e  76 / 2011  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ço  de  t r anspo r t e  esco la r  não 

t i ve r am  c láusu las  es t i pu lando  que  devem  se r 

obedec idos  os  r equ i s i t os  e  equ ipam en t os 

ob r i ga t ó r i os  es t abe lec i dos  pe lo  CO NT RAN, 

con f o rm e  a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cod igo  de  T r âns i t o  B r as i l e i r o  ( i t em 

3 . 4 . 6 . 2 ) .

15 .  HB  04 .  Cont ra t o .  Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

15 . 1 . A  execuç ão  dos  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 1 )

16 .  HB  10 .  Cont ra t o .  Grave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  (a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .
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16 . 1 . A  a l t e r ação  con t r a t ua l  do  Con t r a t o  06 / 2009 

não  f o i  e f e t uada  em  consonânc ia  com  o  d i spos t o 

no  a r t .  65  da  Le i  n °  8 . 666 / 93 ,  cu jo  va lo r 

em penhado / l i qu i dado  em  2011  u l t r apassou  a  25% 

do  con t r a t o  o r i g ina l ,  c r edo r  ACPI - ASSES SO RI A 

CO NSULT .  PLAN EJ .  E  I NFO RMAT I CA  LT DA  ( i t em 

3 . 4 . 3  e  3 . 4 . 5 )

SENHO R  CLEO MEN ES  JÚNI O R  D I AS  DA  CO STA 
( CO N TADO R) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

17 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

17 . 1 . O s  c r éd i t os  i nsc r i t os  em  d í v ida  a t i va  não 

f o r am  dev idam en t e  con t ab i l i zad os ,  cu jo  va lo r 

apu r ado  de  R$  53 . 663 , 84  d i ve r ge  do  r eg i s t r o 

con t áb i l  no  Ane xo  15  –  Dem ons t r ação  das 

Va r iações  Pa t r im on ia i s  de  R$  165 . 928 , 00 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  89 ,  L .  4 . 320 / 64 .  ( i t em  3 . 6 . 2 )

17 . 2 . Não  cons t a t am os  a  con t ab i l i zação  da 

P r ov i são  pa r a  Pe r das  da  D í v ida  A t i va ,  não 

havendo  r econhec im en t o ,  segundo  o  P r inc í p io  de 

Com pe t ênc ia ,  dos  enca r gos  ou  r i s cos  i nc iden t es 

sob r e  o  Pa t r im ôn io ,  com  re f l exos  sob r e  o 

r esu l t ado ,  con t r a r i ando  o  i t em  10  do  Manua l  de 

P r oced im en t o  da  D í v ida  A t i va  –  Po r t a r i a  564 / 2004 

do  ST N ( i t em  3 . 6 . 3 )

T  -  Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 /   13 
email:william@tce.mt.gov.br 



17 . 3 . O s  va lo r es  da  r ece i t a  a r r ecadada  no  pe r í odo 

ana l i sado  não  f o r am  dev idam en t e  con t ab i l i zados , 

con t r a r i ando  o  a r t .  57 ,  L .  4 . 320 / 64 .  ( i t em  3 . 1 . 1 )

17 . 4 . Houve  r eg i s t r o  i nco r r e t o  de  r ece i t a  de  cap i t a l 

r e la t i vo  a  convên io / p r og r am a  f ede r a l  M in i s t é r i o 

das  C idades  de  pav im en t ação  e  cons t r ução  de 

p r aça  no  va lo r  de  R$  259 . 616 , 70 ,  r eg i s t r ado  com o 

r ece i t a  co r r en t e  na  rub r i ca  1 . 7 . 6 . 1 . 99 . 00 . 00 . 00 . 00 

( i t em  3 . 1 . 3 ) .

17 . 5 . T e rce i r i zação  de  m ão  de  ob r a  ( en f e r m e i r o , 

agen t e  de  se r v i ços  ge r a i s ,  aux i l i a r  adm in i s t r a t i vo , 

ass i s t en t e ,  p r o f esso r ,  f i s ca l  de  v ig i l ânc ia 

san i t á r i a ,  m éd ico ,  m o t o r i s t a ,  v i g i l an t e ,  con t ado r , 

advogado ,  nu t r i c i on i s t a  e  ou t r os )  no  va lo r 

em penhado / l i qu i dado  de  R$  1 . 229 . 042 , 17 

c lass i f i cadas  i ndev idam en t e  no  e lem en t o  de 

despesa  36  ao  i nvés  do  e lem en t o  de  despesa  04 , 

em  desobed iênc i a  a  Po r t a r i a  163 / 2001  do  ST N 

( i t em  3 . 2 . 6 )

17 . 6 . O s  Ju r os  e  m u l t as  pagos  r e f e r en t es  ao 

pa r ce lam en t o  da  d í v ida  f undada  do  Pasep  não 

f o r am  con t ab i l i zados  na  do t ação  co r r e t a 

3 . 2 . 90 . 21 . 00 ,  no  va lo r  de  R$  7 . 020 , 84 , 

con t r a r i ando  a  Po r t a r i a  163 / ST N ( i t em  3 . 2 . 8 )  

17 . 7 . O s  r eg i s t r os  con t ábe i s  dos  va lo r es  pagos  em 

2011  r e f e r en t es  ao  I NSS  d i ve r gem  dos  dados 

r epassados  pe lo  M in i s t é r i o  da  Fazenda  ao  T CE-
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MT  em  198 . 458 , 63  con t ab i l i za dos  a  ma io r , 

con t r a r i ando  o  a r t .  89 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 5 . 4 )

17 . 8 . Fo r am  cons t a t adas  despesas  cus t eadas  com 

r ecur sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e 

com o  m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  do  ens ino  na 

sub f unção  361 ,  no  va lo r  de  R$  46 . 832 , 58 ,  quando 

deve r ia  t e r  s i do  em penhada  na  sub f unção  306  ou 

364 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i  4 . 320 / 64  ( i t em 

3 . 8 . 1 ) .

17 . 9 . Fo r am  cons t a t adas  despesas  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços  púb l i cos  de 

saúde  cus t eados  com  r ecu r sos  p r óp r i os  no  va lo r 

de  R$  51 . 923 , 94 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i 

4 . 320 / 64  e  sé t im a  d i r e t r i z  da  Reso lução  322 / 2003 

do  Conse lho  Nac iona l  de  Saúde  ( i t em  3 . 9 . 1 )

18 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  fa t os  cont ábe i s 
re l eva nt es  que  imp l i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

18 . 1 . Há  reg i s t r o  de  r es t os  a  paga r  não 

p r ocessados  desde  2006  a  2010  pa r a  os  qua i s  não 

cons t a t am os  a  p r ov idênc ias  cab í ve i s  de 

cance lam en t o ,  con t r a r i ando  a  No t a  T écn i ca  no 

622 / 2004  –  G ENO C/ CCO NT  Sec r e t a r i a  do  T esou r o 

Nac iona l .  ( i t em  3 . 7 . 3 )
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19 .  CB  04 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  D i vergênc i a 
en t re  os  reg i s t ros  cont ábe i s  das  cont as  de 
Bens  Permanent es  e  a  ex i s t ênc i a  f í s i ca  dos 
bens  (a r t s .  83 ,  85 ,  89  e  94  a  96  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

19 . 1 . O  r eg i s t r o  das  ba i xas  de  bens  m óve is  não 

cons t am  do  Anexo  15 ,  sendo  que  de  aco r do  com 

Re lação  de  Bens  ba i xados  i n f o r m adas  pe lo  se t o r 

de  pa t r im ôn io  cons t a  o  va lo r  de  R$  505 . 837 , 75 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  95  da  Le i  4 . 320 / 64  ( i t em 

3 . 10 . 8 ) .

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO )  E  SR.  VALB ER  KENE DY  B AR BO SA 
SAND ES  ( RESPO NSÁV EL  PELO  ENVI O  DO 
AP LI C) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

20 .  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as .  Grave . 
Sonegação  de  document os  e  i n f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ) .

20 . 1 . Ausênc ia  de  i n f o r m ações  no  Ap l i c  quan t o  a 

t e r m os  ad i t i vos  de  con t r a t os ,  f on t e  de  r ecu r sos 

102  e  202 ,  Le i  547 / 2009 ,  dados  da  T abe la 

Con t r o le  I n t e r no ,  con f i gu r ando  sonegação  de 

i n f o rm ações  ao  T r i buna l  de  Con t as ,  con f o r m e  a r t . 

215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da 

Le i  Com p lem en t a r  n º  269 / 2007  ( i t em  3 . 4 ,  3 . 8 . 4 , 

3 . 9 . 2  e  3 . 12 )
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21 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  Grave . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  14 / 2007 ) .

21 . 1 . A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  376 . 473 , 64  com o  bens  adqu i r i dos  no 

exe r c í c io ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  na  do t ação 

4 . 4 . 90 . 52 . 00  do  Anexo  2  da  despesa ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  260 . 925 , 64 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 

da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 5 ) ;

21 . 2 . A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  4 . 493 . 071 , 90 ,  e  ba i xa  de  R$ 

83 . 300 , 00  com o  bens ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  de 

bens  m óve is  do  Ba lanço  Pa t r im on ia l ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  3 . 866 . 844 , 15 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 

da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 6 ) ;

21 . 3 . A  r e lação  da  f r o t a  de  ve í cu los  não  f o i 

encam inhada  de  fo r m a  in t eg r a l  po r  m e io  do  Ap l i c , 

con t r a r i ando  o  a r t .  175  da  Reso lução  Nor m a t i va 

T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em  3 . 10 . 7 ) ;  

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  SR.  WESLEY  BRI TO  DE  OL I VEI RA 
( CHEFE  DO  P ATRI MÔ NI O )  E  SR.  EDSO N 
PEREI R A  DE  ÁVI LA  ( CO NTRO LADO R  I NTER NO ) 
E  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :
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22 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno .  G rave .  I nef i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº  01 / 2007 ) .  

22 . 1 . Não  há  con t r o le  e f e t i vo / r ea l  de  cus t os  de 

m anu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipam en t os ,  não 

havendo  con t r o le  dos  gas t os  com  peças  e  dem a is 

m anu t enções .  ( i t em  3 . 10 . 1 )

22 . 2 . As  ba i xas  r ea l i zadas  dos  bens  dec la r ados 

i nse r v í ve i s  / suca t a  na  Re lação  de  Bens  ba i xados 

não  t i ve r am  com pr ovação  do  dev ido  p r oced im en t o 

de  ba i xa ,  con t r a r i ando  o  a r t .  94  da  Le i  4 . 320 / 64 

( i t em  3 . 10 . 8 )

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  amp la  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s . 

750 /768 ,  opor tun idade  em  que  apresen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

770 /2162 .

8.  Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  2164 /2225 ,  cons ignando  pe la  manutenção  de  41  (quarenta 
e  uma)  i r regu la r idades :

SENHO R  LEO N AR DO  F ARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :
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1 .  JB  01 .  Despesa .  Grave .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1Despesas  i l eg í t im as  com  ju r os  e  m u l t as 

r e f e r en t es  ao  I NSS  no  va lo r  de  R$  2 . 804 , 41 ,  no t a 

de  em penho  4896 / 2011 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  37  da 

C . F  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .  

1 . 2  D ispênd ios  i r r egu la r es  pagos  com  d inhe i r o  em 

espéc ie  e  t r ans f e r ênc ias  de  num er á r i o  do  ca i xa 

não  i den t i f i cadas ,  no  va lo r  de  R$  338 . 934 , 06 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  37  e  164  da  C . F  e  a r t .  65  da 

Le i  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .

2 .  JC  09 .  Despesa .  Moderada .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  no 
va l or  de  R$  462 . 292 , 33  ( a r t .  60  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

2 . 1  r e f e r en t es  aos  25  anos  de  em anc ipação  do 

Mun ic í p i o  de  Novo  São  Joaqu im ,  com em or ado  de 

05 / 05  a  07 / 05 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  8 . 210 , 00 , 

cu jos  em penhos  f o r am  e f e t uados  en t r e  os  d ias 

09 / 05  a  30 / 05 / 2011 .  No t as  de  em penho  n ºs  1661 , 

1770 ,  1783 ,  1835 ,  1940 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . a ) ;
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2 . 2  r e f e r en t es  ao  6 º  f es t i va l  de  Pesca  de  Novo 

São  Joaqu im ,  com em or ado  de  08 / 09  a  11 / 09 / 2011 , 

no  va lo r  de  R$  41 . 163 , 74 ,  cu jos  em penhos  f o r am 

e f e t uados  en t r e  os  d ias  12 / 09  a  17 / 10 / 2011 .  No t as 

de  em penho  n ºs  3300 ,  3309 ,  3315 ,  3325 ,  3333 , 

3334 ,  3335 ,  3337 ,  3346 ,  3348 ,  3351 ,  3352 ,  3361 , 

3362 ,  3363 ,  3364 ,  3370 ,  3374 ,  3520 ,  3614 ,  3633 , 

3727 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . b ) ;

2 . 3  r e f e r en t es  às  f es t i v i dades  de  Na t a l  de  2010 , 

no  va lo r  de  R$  2 . 854 , 70 ,  cu jos  em penhos  n ºs  174 

e  237 / 2011 f o r am  e f e t uados  em  jane i r o / 2011  ( i t em 

3 . 2 . 4 . c ) ;

2 . 4  r ea l i zação  de  em penhos  o r d iná r i os  na  da t a  de 

venc im en t o  das  f a t u r as  r e f e r en t es  às  despesas 

com  água ,  l uz  e  t e le f on ia ,  ao  i nvés  de  rea l i za r 

p r ev iam en t e  em penhos  es t im a t i vos ,  nos  te r m os  do 

a r t .  60  §  2 º  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  cu jo  va lo r  t o t a l i zou 

R$  417 . 463 , 89 .  ( i t em  3 . 2 . 4 . d ) ;

3 .  JB  12 .  Despesa .  Grave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  ( a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1  O s  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  não 

obedece r am  a  o r dem  c r ono lóg i c a  das  da t as  de 

suas  ex ig i b i l i dades  em  cada  fon t e  de  r ecur sos , 

po i s  cons t a t am os  a  ex i s t ênc ia  de  r es t os  a  paga r 

p r ocessados  a t é  2010  que  a inda  não  f o r am  pagos , 

não  havendo  com pr ovação  de  r e levan t es  r azões 
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de  i n t e r esse  púb l i co  pa r a  sua  pe r m anênc ia  e 

m ed ian t e  p r év ia  j us t i f i ca t i va  da  au t o r i dade 

com pe t en t e  dev idam en t e  pub l i cada ,  con t r a r i ando 

o  DL  n °  201 / 67  ( i t em  3 . 7 . 2 ) .

4 .  JB  03 .  Despesa .  Grave .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( a r t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

4 . 1  Cons t a t am os  pagam en t os  de  despesas 

an t ec ipados ,  sem  a  sua  r egu la r  l i qu id ação , 

r e f e r en t es  aos  con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94  e 

103 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  278 . 930 , 00 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §  2 ° ,  L .  4320 / 64 ;  a r t s .  55 , 

§  3 ° ,  e  73 ,  L .  8 . 666 / 93 .  ( i t em  3 . 2 . 3 )

5 .  JB  10 .  Despesa .  Grave .  Au sê nc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) . 3 . 2 . 7 .

5 . 1  Fo r am  e f e t uados  pagam en t os  da  d í v ida 

f undada  sem  a  dev ida  com pr ovação  no  va lo r  de 

R$  164 . 698 , 40 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §§  1 °  e  2 ° , 

da  Le i  n º  4 . 320 / 1964  ( i t em  3 . 2 . 7 )  

6 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  f azê - lo ,  por  ocas i ão  dos 
pagament os  a  f o rnecedores .  
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6 . 1  Não  f o r am  r e t i dos  os  t r i bu t os ,  nos  casos  em 

que  o  ó r gão / en t i dade  deve r ia  f azê - l o ,  cu jo  va lo r 

da  despesa  com  os  c r edo r es  t o t a l i zou  R$ 

842 . 310 , 67  ( i t em  3 . 2 . 5 ) .

7 .  BB  05 .  Ges t ão  Pa t r imon i a l .  G rave .  Aus ênc i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsá ve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( ar t .  94  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

7 . 1Não  houve  com pr ovação  da  ver ac idade  dos 

va lo r es  i nsc r i t os  na  d í v ida  a t i va  em  2011 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  39 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 6 . 1 )

9 .  G B  01 .  L i c i t ação .  Grave .  Não- rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na  Le i 
de  L i c i t ações  ( ar t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

8 . 1  Cons t a t am os  se r v i ços  e  com pr as  re f e r en t es  a 

aqu i s i ção  de  m a t e r i a i s  hosp i t a la r es  e 

m ed icam en t os ,  gêne r os  a l im en t í c i os  e  de 

exped ien t e ,  r ecapagem  de  pneus ,  aqu i s i ção  de 

peças ,  p r es t ação  de  se r v i ço  de  acesso  a  i n t e r ne t , 

aqu i s i ção  de  ox igên i o  pa r a  hosp i t a l ,  que  não 

f o r am  con t r a t ados  med ian t e  p r ocesso  de  l i c i t ação 

púb l i ca  no  va lo r  de  R$  139 . 215 , 15 ,  con t r a r i ando  o 

a r t .  37 ,  i nc .  XXI ,  CF  ( i t em  3 . 3 . 1 )  
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9 .  KB  10 .  Pessoa l .  G rave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

9 . 1  O s  ca r gos  de  Responsáve l  pe lo  Ap l i c , 

Méd icos ,  Advogado  e  Nu t r i c i on i s t a  não  assum i r am 

suas  f unções  com  p r ov im en t o  de  ca r go  e f e t i vo , 

con t r a r i ando  o  i nc i so  I I ,  do  a r t i go  37  da 

Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  e  Reso luções  de  Consu l t as 

do  T r i buna l  de  Con t as ,  de  n ºs  24 / 2008 ,  31 / 2010  e 

37 / 2011 .  E  a r t .  8 º  da  Reso lução  Nor m at i va 

16 / 2008  T CE- MT  ( IT EM 3 . 10 ) ;

SENHO R  LEO N AR DO  F ARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

SENHO R ES  MEM BRO S  D A  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇ ÃO ,  PERÍ O DO  DE  03 / 01  A  31 / 12 / 2011

PRESI D ENTE  –  THI AG O  DE  MACE DO  F IG UEI R A 
( EFETI VO )

SECR ETÁRI O  –  VÁLBER  KENE DY  B AR BO Z A 
S AN DE S  ( CO MI SSI O NADO )

MEM BRO  -  G ER AL DO  PEREI R A  D A  S I LVA 
SO BRI NHO  ( CO MI SSI O N AD O )  

10 .  G B  02 .  L i c i t ação .  Grave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
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10 . 1  As  d i spensas  01 ,  02 ,  03 ,  04 / 2011  e 

i ne x ig ib i l i dad es  01 ,  02 ,  03 / 2011  de  l i c i t ação  não 

f o r am  am par adas  na  l eg i s lação ,  em  desaco r do 

com  os  a r t s .  24 ,  25  e  89 ,  L .  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3 . 2 . 1 

e  3 . 3 . 2 . 2 ) .

11 .  G B  05 .  L i c i t ação .  Grave .  F rac i onament o  de 
despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para  modi f i ca r  a 
moda l i dade  de  proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou 
promover  a  d i spensa  i ndev i dament e  ( a r t s .  23 , 
§§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

11 . 1  F r ac ionam en t o  de  despesas  de  um  m esm o 

ob je t o  pa r a  a l t e r a r  a  m oda l i dad e  de  p r oced im en t o 

l i c i t a t ó r i o  nas  aqu i s i ções  de :  gêne r os 

a l im en t í c i os ,  h ig iene  e  l im peza  ( R$  272 . 163 , 19 ) ,  e 

com bus t í ve i s  ( R$  839 . 130 , 00 ) ,  t o t a l i zando  R$ 

1 . 111 . 293 , 19 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  23 ,  §  2 ° ,  L . 

8 . 666 / 93 ;  Reso lução  de  Consu l t a  21 / 2011 ( i t em 

3 . 3 . 4 )  

12 .  G B  14 .  L i c i t ação .  Grave .  I nves t i dura 
i r regu l a r  dos  membros  da  Comi ssão  de 
L i c i t ação  ( ar t .  51 ,  §  4 ° ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

12 . 1  A  nom eação  da  Com issão  de  L i c i t ação  fo i 

e f e t uada  po r  me io  da  Po r t a r i a  001 / 2011 ,  po r ém 

não  a t endeu  o  a r t .  51  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  po i s 

apenas  um  in t eg r an t e  é  se r v ido r  e f e t i vo  ( i t em 

3 . 3 . 6 )
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13 .  G B  13 .  L i c i t ação .  Grave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .  

13 . 1Le i l ão  001 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 1 )

a )  houve  bens  a r r em a t ados  po r  va lo r  m eno r  que 

va lo r  ava l i ado  do  bem ,  desobedecendo  ao  i t em 

1 . 2 . 1  do  ed i t a l  de  l e i l ão  que  es t i pu lou  que  os 

l ances  com eça r iam  com  o  va lo r  de  ava l i ação  dos 

bens ,  sendo  vencedo r  o  l i c i t an t e  que  ma io r  p r eço 

o f e r ecesse .

b )  não  houve  receb im en t o  do  va lo r  i n t eg r a l 

a r r em at ado ,  po i s  o  va lo r  t o t a l  de  a r r em a t ação 

co r r espondeu  a  R$  132 . 450 , 00  e  va lo r  r eceb ido 

f o i  de  R$  130 . 951 , 00 .

c )  não  houve  pub l i caç ão  do  ed i t a l  em  jo r na l  de 

g r ande  c i r cu lação  no  es t ado  de  Ma t o  Gr osso  (a r t . 

21  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

13 . 2  T omada  de  P r eço  03 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 2 )  não 

houve  pub l i cação  em  jo r na l  de  g r ande  c i r cu lação 

no  es t ado  de  Ma t o  G r osso  e  no  DO E- MT  ( a r t .  21 

da  Le i  8 . 666 / 93 ) .  

13 . 3  Conv i t e  05  e  16 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 3 )  não 

houve  ex igênc ia  no  ed i t a l  de  v i s t o r i a  no  ve í cu lo 

( a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cód igo  de  T r âns i t o  B r as i l e i r o ) .
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13.4 Conv i t e  20 ,  21  e  38 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 4 )

 a )  SANA DA

b)  PARCI AL ME NT E  SANADA  - nos  conv i t es  20 ,  21 

e  38 / 2011  não  houve  o  m í n im o  de  3  p r opos t as 

vá l i das ,  sem  jus t i f i ca t i va  no  p r ocesso  e  sem 

r epe t i ção  do  ce r t am e  ( a r t .  22  §  3 º ,  §  7 º  da  Le i  

8 . 666 / 93  e  Súm u la  248  do  T CU) .

13 . 5 .  Conv i t e  10 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 5 )  o  ed i t a l  do 

conv i t e  t em  com o  ob je t o  a  aqu i s i çã o  de  um a 

ca r r e t a  com  p r ancha  pa r a  uso  em  se r v i ços  de 

t r anspo r t e  de  m áqu inas  usada ,  não  pe r m i t i ndo  à 

adm in i s t r ação  um  pa r âm e t r o  de  com par ação  pa r a 

ve r i f i cação  da  p r opos t a  m a is  van t a josa  pa r a 

adm in i s t r ação  (a r t .  3 º  da  Le i  8 . 666 / 93 )

13 . 6  P r egão  02 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 6 )

a )  cons t a  com o  suspensa  no  s i t e  do  Banco  do 

B r as i l  conc lu í da ,  po r ém  a  despesa  f o i  execu t ada 

em  2011 ;

b )  A  m inu t a  do  con t r a t o  não  cons t ou  com o  anexo 

ao  ed i t a l  ( a r t .  40 ,  §  2 º ,  i nc  I I I )  e  c l áusu la  17 . 1  do 

ed i t a l .

SENHO R  LEO N AR DO  F ARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :   
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SENHO R  THI AG O  DE  MACE DO  F I G UEI RA 
( CO O RDEN AD O R  DE  CO MPR AS ) ,  PERÍ O DO  DE 
03 / 01  A  31 / 12 / 2011

14. HB  05 .  Cont ra t o .  G rave .  Ocor rênc i a  de 

i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es )

14 . 1  Houve  f a lha  na  num er ação  sequenc ia l  dos 

con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  60  da  Le i  8 . 666 / 93 

( i t em  3 . 4 )

14 . 2  Ausênc ia  de  c láusu las  essenc ia i s  nos 

con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94 ,  103 ,  116 ,  12 ,  13 ,  14  e 

85 / 2011 ,  em  desaco r do  com  o  a r t .  55 ,  i nc .  V I  da 

Le i  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 6 . 1  e  3 . 4 . 6 . 3 ) .  

14 . 3  O s  Con t r a t os  31 ,  57  e  76 / 2011  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ço  de  t r anspo r t e  esco la r  não 

t i ve r am  c láusu las  es t i pu lan do  que  devem  se r 

obedec idos  os  r equ i s i t os  e  equ ipam en t os 

ob r i ga t ó r i os  es t abe lec i dos  pe lo  CO NT RAN, 

con f o r m e  a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cod igo  de  T r âns i t o  B r as i l e i r o  ( i t em 

3 . 4 . 6 . 2 ) .

15 .  HB  04 .  Cont ra t o .  G rave .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t . 
67  da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .   
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15 . 1  A  execução  dos  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 1 )

16 .  HB  10 .  Cont ra t o .  G rave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  (a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

16 . 1  A  a l t e r ação  con t r a t ua l  do  Con t r a t o  06 / 2009 

não  f o i  e f e t uada  em  consonânc ia  com  o  d i spos t o 

no  a r t .  65  da  Le i  n °  8 . 666 / 93 ,  cu jo  va lo r 

em penhado / l i q u idad o  em  2011  u l t r apassou  a  25% 

do  con t r a t o  o r i g ina l ,  c r edo r  ACPI - ASSESSO RI A 

CO NSULT .  PLAN EJ .  E  I NFO RMAT I CA  LT DA  ( i t em 

3 . 4 . 3  e  3 . 4 . 5 )

SENHO R  CLEO MEN ES  JÚNI O R  D I AS  D A  CO STA 
( CO NTAD O R ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

17 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l evant es , 
i mpl i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

17 . 1  SANAD A

17 . 2  SANAD A
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17 . 3  O s  va lo r es  da  r ece i t a  a r r ecadada  no  pe r í odo 

ana l i sad o  não  f o r am  dev idam en t e  con t ab i l i zad os , 

con t r a r i ando  o  a r t .  57 ,  L .  4 . 320 / 64 .  ( i t em  3 . 1 . 1 )  

17 . 4  Houve  r eg i s t r o  i nco r r e t o  de  r ece i t a  de  cap i t a l 

r e la t i vo  a  convên io / p r og r am a  f ede r a l  M in i s t é r i o 

das  C idades  de  pav im en t ação  e  cons t r ução  de 

p r aça  no  va lo r  de  R$  259 . 616 , 70 ,  r eg i s t r ado  com o 

r ece i t a  co r r en t e  na  r ub r i ca  1 . 7 . 6 . 1 . 99 . 00 . 00 . 00 . 00 

( i t em  3 . 1 . 3 ) .

17 . 5  T er ce i r i zação  de  m ão  de  ob r a  ( en f e r m e i r o , 

agen t e  de  se r v i ços  ge r a i s ,  aux i l i a r  adm in i s t r a t i vo , 

ass i s t en t e ,  p r o f esso r ,  f i s ca l  de  v ig i l ânc ia 

san i t á r i a ,  m éd ico ,  m ot o r i s t a ,  v i g i l an t e ,  con t ado r , 

advogado ,  nu t r i c i on i s t a  e  ou t r os )  no  va lo r 

em penhado / l i q u idad o  de  R$  1 . 229 . 042 , 17 

c lass i f i cadas  i ndev idam en t e  no  e lem en t o  de 

despesa  36  ao  i nvés  do  e lem en t o  de  despesa  04 , 

em  desobed iênc i a  a  Po r t a r i a  163 / 2001  do  ST N 

( i t em  3 . 2 . 6 )

17 . 6  O s  Ju r os  e  m u l t as  pagos  r e f e r en t es  ao 

pa r ce lam en t o  da  d í v ida  f undada  do  Pasep  não 

f o r am  con t ab i l i zad os  na  do t ação  cor r e t a 

3 . 2 . 90 . 21 . 00 ,  no  va lo r  de  R$  7 . 020 , 84 , 

con t r a r i ando  a  Po r t a r i a  163 / ST N ( i t em  3 . 2 . 8 )

17 . 7  O s  r eg i s t r os  con t ábe i s  dos  va lo r es  pagos  em 

2011  re f e r en t es  ao  I NSS  d i ve r gem  dos  dados 

r epassados  pe lo  M in i s t é r i o  da  Fazenda  ao  T CE-
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MT  em  198 . 458 , 63  con t ab i l i za dos  a  ma io r , 

con t r a r i ando  o  a r t .  89 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 5 . 4 )

17 . 8  Fo r am  cons t a t adas  despesas  cus t eadas  com 

r ecu r sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e 

com o  m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  do  ens ino  na 

sub f unção  361 ,  no  va lo r  de  R$  46 . 832 , 58 ,  quando 

deve r ia  te r  s i do  em penhada  na  sub f unção  306  ou 

364 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i  4 . 320 / 64  ( i t em 

3 . 8 . 1 ) .

17 . 9  Fo r am  cons t a t adas  despesas  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços  púb l i cos  de 

saúde  cus t eados  com  r ecu r sos  p r óp r i os  no  va lo r 

de  R$  51 . 923 , 94 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i 

4 . 320 / 64  e  sé t im a  d i r e t r i z  da  Reso luçã o  322 / 2003 

do  Conse lho  Nac iona l  de  Saúde  ( i t em  3 . 9 . 1 )

18 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  G rave .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  (a r t s .  83  a  106 
da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .

18 . 1  Há  r eg i s t r o  de  r es t os  a  paga r  não 

p r ocessados  desde  2006  a  2010  pa r a  os  qua i s  não 

cons t a t am os  a  p r ov idênc ias  cab í ve i s  de 

cance lam en t o ,  con t r a r i ando  a  No t a  T écn i ca  no 

622 / 2004  –  G ENO C/ CCO NT  Sec r e t a r i a  do  T esou r o 

Nac iona l .  ( i t em  3 . 7 . 3 )   

19 .  SANADA

T  -  Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 /   30 
email:william@tce.mt.gov.br 



SENHO R  LEO N AR DO  F ARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO )  E  SR.  VALB ER  KENEDY  B AR BO SA 
S AN DE S  ( RESPO NSÁ VEL  PELO  ENVI O  DO 
APLI C) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :  

20 .  MB  01 .  P r es t ação  de  Con t as .  G r ave . 

Sonegação  de  docum en t os  e  i n f o r m ações  ao 

T r i buna l  de  Con t as  ( a r t .  215  da  Cons t i t u i ção 

Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Com p lem en t a r  n º 

269 / 2007 ) .

20 . 1Ausênc ia  de  i n f o r m ações  no  Ap l i c  quan t o  a 

t e rm os  ad i t i vos  de  con t r a t os ,  f on t e  de  r ecu r sos 

102  e  202 ,  Le i  547 / 2009 ,  dados  da  T abe la 

Con t r o le  I n t e r no ,  con f i gu r ando  sonegação  de 

i n f o r m ações  ao  T r ibuna l  de  Con t as ,  con f o rm e  a r t . 

215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da 

Le i  Com p lem en t a r  n º  269 / 2007  ( i t em  3 . 4 ,  3 . 8 . 4 , 

3 . 9 . 2  e  3 . 12 )

21 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  Grave . 
D i vergên c i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
me i o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TCE- M T nº  14 / 2007 ) .

21 . 1  A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  376 . 473 , 64  com o  bens  adqu i r i dos  no 

exe r c í c io ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  na  do t ação 

4 . 4 . 90 . 52 . 00  do  Ane xo  2  da  despesa ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  260 . 925 , 64 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 
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da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 5 ) ;

21 . 2  A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  4 . 493 . 071 , 90 ,  e  ba i xa  de  R$ 

83 . 300 , 00  com o  bens ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  de 

bens  m óve is  do  Ba lanço  Pa t r im on ia l ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  3 . 866 . 844 , 15 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 

da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 6 ) ;

21 . 3  A  r e lação  da  f r o t a  de  ve í cu los  não  f o i 

encam inhada  de  f o rm a  in t eg r a l  po r  m e io  do  Ap l i c , 

con t r a r i ando  o  a r t .  175  da  Reso lução  Nor m a t i va 

T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em  3 . 10 . 7 ) ;

SENHO R  LEO N AR DO  F ARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  SR.  WESLEY  BRI TO  DE  OL I VEI RA 
( CHEFE  DO  PATR I MÔ NI O )  E  SR.  EDSO N 
PEREI R A  DE  ÁVI L A  ( CO NTRO L AD O R  I NTE RNO ) 
E  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

22 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno .  Grave .  I ne f i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TCE- M T nº  01 / 2007 ) .  

22 . 1  Não  há  con t r o le  e f e t i vo / r ea l  de  cus t os  de 

m anu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipam en t os ,  não 

havendo  con t r o le  dos  gas t os  com  peças  e  dem a is 

m anu t enções .  ( i t em  3 . 10 . 1 )
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22 . 2  As  ba i xas  r ea l i zadas  dos  bens  dec la r ados 

i nse r v í ve i s  / suca t a  na  Re lação  de  Bens  ba i xad os 

não  t i ve r am  com pr ovação  do  dev ido  p r oced im en t o 

de  ba i xa ,  con t r a r i ando  o  a r t .  94  da  Le i  4 . 320 / 64 

( i t em  3 . 10 . 8 )

9 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO   

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .  

11 .  A inda  nos  te rmos  do  ar t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 
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Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 .  Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  

13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g raves  e  moderadas , 

a  teo r  das  d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  com  recomendações ,  de te rminações  lega is 

e  ap l i cação  de  mu l tas .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  
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I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS    

I I I .1  –  IRREGULARIDADES    

16. Observa-se  a  ex is tênc ia  de  41  (quarenta  e 
uma)  i r regular idades  c lass i f i cadas  pe la  Equ ipe  Técn ica  que 

a f ron tam a  o rdem lega l ,  con fo rme passa-se  a  comenta r :

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

1 .  JB  01 .  Despesa .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môni o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n º  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ;  ou  l eg i s l ação  espec í f i ca ) .

1 . 1Despesas  i l eg í t im as  com  ju r os  e  m u l t as 

r e f e r en t es  ao  I NSS  no  va lo r  de  R$  2 . 804 , 41 ,  no t a 

de  em penho  4896 / 2011 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  37  da 

C . F  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .  

17 . A  de fesa  con f i rma  a  impropr iedade , 

ressa l tando  que  a  fa l ta  não  se  deu  por  von tade  do  ges to r ,  mas 

por  descu ido  do  Se to r  de  F inanças ,  que  de ixou  de  pagar  a 

to ta l i dade  das  gu ias  da  competênc ia  de  novembro  de  2011 .

18 . Con fo rme  se  observa ,  a  de fesa  con f i rma  a 

ocor rênc ia  da  i r regu la r idade ,  de  mane i ra  que  havendo  p re ju ízo 
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ao  Erá r io ,  os  responsáve is  deverão  ressarc i r  com  recursos 

p rópr ios .

19 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .

1 . 2  D ispênd ios  i r r egu la r es  pagos  com  d inhe i r o  em 

espéc ie  e  t r ans f e r ênc ias  de  num er á r i o  do  ca i xa 

não  i den t i f i cadas ,  no  va lo r  de  R$  338 . 934 , 06 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  37  e  164  da  C . F  e  a r t .  65  da 

Le i  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 2 . 1 ) .

20 . A  de fesa  a lega  que  a  i r regu la r idade  se  deu  em 

razão  de  er ro  con táb i l  no  reg is t ro  das  ba ixas  na  con ta  ca ixa , 

sendo  que ,  segundo  in fo rma,  todas  os  p rocessos  fo ram 

dev idamente  qu i tados  em  con ta  bancár ia ,  espec ia lmente  as 

con tas  sa lá r ios .

21 . Sa l ien tou ,  a inda ,  que  a  Tesoura r ia  não  rea l i za 

qua lquer  mov imentação  de  recursos  v ia  ca ixa ,  de  mane i ra  que 

ce r tamente  na  hora  de  rea l i za r  o  p rocessamento  e le t rôn ico  das 

o rdens  de  pagamento  fo i  u t i l i zada  con ta  con táb i l  i ndev ida ,  o 

que  não  re f le te  a  rea l idade  dos  fa tos .

22 . Ins ta  sa l i en ta r  que  o  ges to r  apenas  a rgumenta 

que  não  ocor re  pagamento  v ia  ca ixa  na  pre fe i tu ra ,  porém  não 
comprova  por  meio  de  cópia  de  cheque  e  ext ra tos 
bancár ios ,  a  f im  de  demons t ra r  que  de  fa to  não  ocor reu  a 

impropr iedade  apon tada .  
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23 . Com  re lação  aos  va lo res  apon tados  pe la 

Equ ipe  Técn ica ,  no  montan te  de  R$  338 .934 ,06  ( t rezen tos  e 

t r i n ta  e  o i to  m i l  novecen tos  e  t r i n ta  e  qua t ro  rea is  e  se is 

cen tavos) ,  es tes  fo ram  ob je to  da  p resen te  i r regu la r idade ,  em 

razão  de  despesa  i r regu la res  rea l i zadas  com  d inhe i ro  em 

espéc ie  e  t rans fe rênc ias  de  numerár io  do  ca ixa  não 

iden t i f i cadas .

24 . Con tudo ,  dos  va lo res  apresen tados  pe la 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  pode-se  ve r i f i ca r  que  apenas 

219 .431 ,650  (duzen tos  e  dezenove  mi l  qua t rocen tos  e  t r i n ta  e 

um  rea is  e  se iscen tos  e  c inquen ta  cen tavos) ,  não  há  cond ições 

de  se  a fe r i r  o  rea l  des t ina tá r io  dos  pagamentos ,  o  que ,  se 

t raduz  em  repasse  de  recursos  sem  iden t i f i cação  de  seu 

respec t i vo  des t ina tá r io .

25 . É  o  que  pode-se  ex t ra i r  da  re lação  de 

t rans fe rênc ias  e  pagamentos  cons tan tes  do  quadro  apresen tado 

pe la  Equ ipe  Técn ica ,  às  f l s .  2166 /2167 ,  que  somadas  as 

d i fe renças ,  ass im  como  as  t rans fe rênc ias  bancár ias  sem  a 

respec t i va  iden t i f i cação  do  des t ina tá r io ,  to ta l i zam  o  montan te 

219 .431 ,650  (duzen tos  e  dezenove  mi l  qua t rocen tos  e  t r i n ta  e 

um rea is  e  se iscen tos  e  c inquen ta  cen tavos) .

26 . Ass im,  como  dos  R$  219 .431 ,650  (duzen tos  e 

dezenove  mi l  qua t rocen tos  e  t r i n ta  e  um  rea is  e  se iscen tos  e 

c inquen ta  cen tavos) ,  não  houve  a  comprovação  de  seu 

respec t i vo  des t ina tá r io ,  deve  se r  impu tado  o  déb i to  des te 

montan te .   
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27 . Nesse  compasso ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la  manutenção  da 
impropr iedade,  a  qua l  dever -se -á  impu ta r  o  déb i to  do  montan te 

de  R$  219 .431 ,650  (duzen tos  e  dezenove  mi l  qua t rocen tos  e 

t r i n ta  e  um rea is  e  se iscen tos  e  c inquen ta  cen tavos) .

 ( ant e  as  a f i n i dades  i n f ra  coment aremos  os  
I t ens  2 . 1 ,  2 . 2  e  2 . 3  con j unt ament e )

2 .  JC  09 .  Despesa .  Moderada .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  no 
va l or  de  R$  462 . 292 , 33  ( a r t .  60  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

2 . 1  r e f e r en t es  aos  25  anos  de  em anc ipação  do 

Mun ic í p io  de  Novo  São  Joaqu im ,  com em or ado  de 

05 / 05  a  07 / 05 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  8 . 210 , 00 , 

cu jos  em penhos  f o r am  e f e t uados  en t r e  os  d ias 

09 / 05  a  30 / 05 / 2011 .  No t as  de  em penho  n ºs  1661 , 

1770 ,  1783 ,  1835 ,  1940 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . a ) ;

2 . 2  r e f e r en t es  ao  6 º  f es t i va l  de  Pesca  de  Novo 

São  Joaqu im ,  com em or ado  de  08 / 09  a  11 / 09 / 2011 , 

no  va lo r  de  R$  41 . 163 , 74 ,  cu jos  em penhos  f o r am 

e f e t uados  en t r e  os  d ias  12 / 09  a  17 / 10 / 2011 .  No t as 

de  em penho  n ºs  3300 ,  3309 ,  3315 ,  3325 ,  3333 , 

3334 ,  3335 ,  3337 ,  3346 ,  3348 ,  3351 ,  3352 ,  3361 , 

3362 ,  3363 ,  3364 ,  3370 ,  3374 ,  3520 ,  3614 ,  3633 , 

3727 / 2011  ( i t em  3 . 2 . 4 . b ) ;
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2 . 3  r e f e r en t es  às  f es t i v i dades  de  Na t a l  de  2010 , 

no  va lo r  de  R$  2 . 854 , 70 ,  cu jos  em penhos  n ºs  174 

e  237 / 2011 f o r am  e f e t uados  em  jane i r o / 2011  ( i t em 

3 . 2 . 4 . c ) ;

28 . A  de fesa ,  após  t raçar  a lguns  cons iderações  de 

na tu reza  teó r i ca ,  con f i rma  o  apon tamento ,  sa l i en tando  que  as 

fa lhas  mot i vadoras  do  empenho  pos te r io r i  são  fa lhas 

meramente  fo rma is ,  o  que ,  con fo rme  o  en tend imento  dessa 

Cor te  de  Con tas ,  não  in f l uenc iam na  reprovação  das  con tas .  

29 . O  de fenden te  rogou ,  po r  f im,  pe la 

compreensão  da  nobre  re la to r ia ,  e i s  que  não  obs tan te  os 

empenhos  te rem  s ido  rea l i zado  pos te r io rmente ,  fo ram 

rea l i zados  todos  os  reg is t ros  das  re fe r idas  despesas  em 

procedênc ia  com a  leg is lação  v igen te .

30 . No  caso  em  apreço ,  ve r i f i ca -se  que  houve 

rea l i zação  de  despesa  sem  a  compat ib i l i zação  com  os 

mecan ismos  de  processamento  das  despesas

31 . Em observânc ia  com que  d ispõe  a  leg is lação ,  a 

despesa  para  se r  l i qu idada  necessar iamente  depende  do  p rév io 

empenho ,  e  se  fo i  empenhada ,  é  porque ,  an tes ,  ex is t i a  c réd i to 

conced ido ,  ou  se ja ,  sa ldo  na  do tação  p rópr ia ,  ao  teo r  dos 

a r t igos  59 ,  60  e  61  da  Le i  4 .320 /64 ,  i n  ve rb is :
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Ar t . 59 .  O  em penho  da  despesa  não  pode r á 

excede r  o  l im i t e  dos  c r éd i t os  conced idos .

A r t . 60 .  É  vedada  a  rea l i zação  de  despesa  sem 

p r év io  em penho .

A r t .  61 .  Pa r a  cada  em penho  se r á  ex t r a í do  um 

docum en t o  denom inado  "no t a  de  em penho"  que 

i nd i ca r á  o  nom e  do  c r edo r ,  a  r epr esen t ação  e  a 

im po r t ânc ia  da  despesa  bem  com o  a  dedução 

des t a  do  sa ldo  da  do t ação  p r óp r i a .

32 . Quando  se  gas ta  sem  rea l i zação  de  prév io 

empenho ,  es tá  se  descumpr indo  todo  p roced imento  para 

rea l i zação  de  despesa .  

33 . Como  o  p roced imentos  de  rea l i zação  de 

despesa   supra  menc ionado ,  não  a tendeu  e  não  se 

compat ib i l i za  com  os  mecan ismos  de  p rocessamento  das 

despesas ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção  das  i r regular idades .

2 . 4  r ea l i zação  de  em penhos  o r d iná r i os  na  da t a  de 

venc im en t o  das  f a t u r as  r e f e r en t es  às  despesas 

com  água ,  l uz  e  t e le f on ia ,  ao  i nvés  de  r ea l i za r 

p r ev iam en t e  em penhos  es t im a t i vos ,  nos  t e rm os  do 

a r t .  60  §  2 º  da  Le i  4 . 320 / 64 ,  cu jo  va lo r  t o t a l i zou 

R$  417 . 463 , 89 .  ( i t em  3 . 2 . 4 . d ) ;

34 . A  de fesa  esc la rece  que  o  empenho  es t ima t i vo 

é  uma  das  a l te rna t i vas  p rev is tas  no  ar t .  60  da  Le i  Federa l  
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4 .320 /64 ,  e  sua  ca rac te r i zação  é  de  despesa  “cu jo  montan te  

não  se  possa  de te rminar ” .

35 . Con tudo ,  as  espéc ies  de  despesa  rea l i zadas , 

qua is  se jam,  pagamento  de  água ,  l uz  e  te le fon ia ,  devem  ser 

rea l i zados  pe la  v ia  de  empenhos  o rd iná r ios ,  merecendo 

observânc ia  às  d i spos ições  con t idas  no  a r t .  60  da  Le i 

Complementa r  n º  4320 /64 ,  que  de te rminam  a  rea l i zação  de 

emprenho  p rév io  quando  da  rea l i zação  de  despesa .

36 . Pe lo  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

3 .  JB  12 .  Despesa .  G rave .  Pagament o  de 
obr i gações  com  pre t e r i ção  de  ordem 
crono l óg i ca  de  sua  ex i g i b i l i dade  (a r t s .  5 º  e  92 
da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

3 . 1  Os  pagam en t os  dos  r es t os  a  paga r  não 

obedece r am  a  o r dem  c r ono lóg i c a  das  da t as  de 

suas  ex ig i b i l i dades  em  cada  f on t e  de  r ecu r sos , 

po i s  cons t a t am os  a  ex i s t ênc ia  de  r es t os  a  paga r 

p r ocessados  a t é  2010  que  a inda  não  fo r am  pagos , 

não  havendo  com pr ovação  de  r e levan t es  r azões 

de  i n t e r esse  púb l i co  pa r a  sua  pe r m anênc ia  e 

m ed ian t e  p r év ia  j us t i f i ca t i va  da  au t o r i dade 

com pe t en t e  dev idam en t e  pub l i cada ,  con t r a r i ando 

o  DL  n °  201 / 67  ( i t em  3 . 7 . 2 ) .

37 . A  de fesa  a rgumenta  que  os  res tos  a  pagar  são 

obr igações  o r iundas  de  herança  duv idosa ,  sendo  que  a  a tua l 
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ges tão  tem  aguardado  os  c redores  insc r i tos  em  res tos  a  pagar 

re i v ind ica rem  o  d i re i to  ao  receb imento  do  c réd i to  ou  demanda 

jud ic ia l ,  ex ig indo  o  pagamento .  

38 . Ressa l tou ,  a inda ,  que  os  c redores  que  se 

mani fes ta ram  t i ve ram  seu  c réd i to  l i qu idado  e ,  ass im,  a 

Admin is t ração  vem  aguardando  a  mani fes tação  jud ic ia l ,  pa ra 

cumpr i r  com  os  pagamentos  de  obr igações  herdadas ,  se 

comprovados  os  c réd i tos .

39 . En t re tan to ,  as  a legações  do  ges to r  não  devem 

prospera r ,  e i s  que  não  houve  demons t ração  de  prov idênc ias 

su f i c ien tes  para  ve r i f i cação  da  leg i t im idade  dos  res tos  a  pagar 

p rocessados  dos  exerc íc ios  an te r io res  ao  exerc íc io  de  2010 , 

pa ra  dev ida  l i qu idação .  

40 . Ademais ,  não  fo ra  comprovado  qua is  se r iam os 

recursos  p roven ien tes  de  convên ios  que  a inda  não  fo ram 

receb idos ,  nos  te rmos  sus ten tados  pe la  de fesa .

41 . Ante  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .

4 .  JB  03 .  Despesa .  G rave .  Pagament os  de 
parce l as  cont ra t ua i s  ou  out ras  despesas  sem  a 
regu l a r  l i qu i dação  ( ar t .  63 ,  §  2 ° ,  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ;  e  a r t s .  55 ,  §  3 ° ,  e  73  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .  
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4 . 1Cons t a t am os  pagam en t os  de  despesas 

an t ec ipados ,  sem  a  sua  r egu la r  l i qu id ação , 

r e f e r en t es  aos  con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94  e 

103 / 2011 ,  no  va lo r  de  R$  278 . 930 , 00 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §  2 ° ,  L .  4320 / 64 ;  a r t s .  55 , 

§  3 ° ,  e  73 ,  L .  8 . 666 / 93 .  ( i t em  3 . 2 . 3 )

42 . A  de fesa  sa l ien ta  que  as  despesas  re fe ren tes 

aos  con t ra tos  36 ,  56 ,  63 ,  94 ,  103  fo ram  rea l i zadas  para  a 

con t ra tação  de  Shows  Ar t ís t i cos ,  onde  os  empresár ios  dos 

a r t i s tas  ex igem  uma  parce la  do  pagamento  an tes  da  rea l i zação 

do  even to .  

43 . In fo rma,  a inda ,  que  essa  parce la  paga ,  em 

tese ,  “ad ian tada” ,  ocor re  por  do is  mot i vos ;  p r ime i ro  para 

assegura r  que  o  a r t i s ta  faça  a  mob i l i zação  dos  equ ipamentos 

u t i l i zados  no  show;  e ,  segundo ,  pa ra  ev i ta r  os  famosos  ca lo tes , 

po r  exemp lo ,  os  casos  de  ar t i s tas  que  rea l i zam o  show e  depo is 

não  recebem  pe lo  se rv i ço  ou  são  lud ib r iados  por  fa l sas 

p romessas .

44 . Ora ,  a  a rgumentação  do  ges to r  não  é 

su f i c ien te  para  a fas ta r  a  impropr iedade ,  e is  que  as 

con t ra tações  rea l i zadas  pe la  Admin is t ração  es tão  submet idas 

ao  reg ime ju r íd i co  da  admin is t ração .

45 . Nesse  con tex to ,  as  avenças  rea l i zadas  en t re  a 

Admin is t ração  e  os  par t i cu la res  se  submetem  as  chamadas 

c láusu las  exorb i tan tes ,  que  con temp lam  cond ições  espec i f i cas 

de  con t ra tação  en t re  os  en tes  púb l i cos  e  par t i cu la res .  
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46 . Ass im,  em  observânc ia  ao  p r inc íp io  da 

lega l idade  admin is t ra t i va ,  os  admin is t radores  não  es tão 

au to r i zados  a  rea l i za r  con t ra tos  em  d issonânc ia  com  a 

leg is lação ,em razão  das  impos ições  dos  con t ra tados .

47 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

5 .  JB  10 .  Despesa .  G rave .  Au sê nc i a  de 
document os  comprobat ór i os  de  despesas  ( a r t . 
63 ,  §§  1 °  e  2 ° ,  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ) . 3 . 2 . 7 .  

5 . 1  Fo r am  e f e t uados  pagam en t os  da  d í v ida 

f undada  sem  a  dev ida  com pr ovação  no  va lo r  de 

R$  164 . 698 , 40 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  63 ,  §§  1 °  e  2 ° , 

da  Le i  n º  4 . 320 / 1964  ( i t em  3 . 2 . 7 )

48 . A  de fesa  d iscorda  dos  va lo res  re la tados  e 

sa l ien ta  que  os  pagamentos  da  d ív ida  fundada  es tão 

comprovadas  pe los  documentos ,  às  f l s .824 /837 ,  que  t ra tam  dos 

descon tos  au tomát i cos  na  con ta  do  Fundo  de  Par t i c ipação  dos 

Munic íp ios .

49 . Con tudo ,  em  aná l i se  da  documentação 

apresen tada  nos  au tos ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno 

ve r i f i cou ,  às  f l s .  824 /837 ,  que  fo ram  jun tados  aos  au tos  os 

mesmos  comprovan tes  submet idos  à  aná l i se  quando  da 

e laboração  do  Re la tó r io  Pre l iminar ,  inex is t i ndo  qua lquer 

i n fo rmação  ad ic iona l  su f i c ien te  para  a fas ta r  o  apon tamento .  
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50 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

6 .  DB  14 .  G es t ão  F i sca l / F i nance i ra .  G rave .  Não-
re t enção  de  t r i bu t os ,  nos  casos  em  que  es t e j a 
obr i gado  a  fazê - l o ,  por  ocas i ão  dos  pagament os 
a  fo rnecedores .  

6 . 1  Não  f o r am  r e t i dos  os  t r i bu t os ,  nos  casos  em 

que  o  ó r gão / en t i dade  deve r ia  f azê - l o ,  cu jo  va lo r 

da  despesa  com  os  c r edo r es  t o t a l i zou  R$ 

842 . 310 , 67  ( i t em  3 . 2 . 5 ) .

51 . A  de fesa  a lega  que  a  l i s ta  de  c redores  c i tados , 

com  exceção  de  Grá f i ca  Mu l t i co r  L tda  e  C .A .  Ar tes  Ser ig ra f ia 

D ig i ta l  L tda -ME,  não  possuem es tabe lec imento  no  mun ic íp io ,  os 

qua is  des tacam os  endereços  dos  respec t i vos  c redores :

Grá f i ca  Mu l t i co r  L tda  –  Rua  Bande i ran tes ,  29  – 

Bar ra  do  Garças  -MT –  CEP 78600-000 ,  e

C.A .  Ser ig ra f ia  D ig i ta l  L tda -ME  –  Rua  Go iás , 

453 ,  Bar ra  do  Garças-MT.

52 . Sa l ien ta ,  ou t ross im,  que  o  fa to  do  Mun ic íp io 

não  te r  fe i to  a  re tenção  do  IRRF  em  ISSQN  não  a tes ta  e  nem 

comprova  que  es tes  não  de ixa ram  de  se r  reco lh idos  pe las 

empresas  ou  p res tadores  de  se rv i ços ,  requerendo  por  f im  o 

saneamento  da  impropr iedade .  

53 . Ora ,  as  a legações  da  de fesa  não  podem 

prospera r ,  po rquan to  cumpre  a  Admin is t ração  rea l i za r  a 
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re tenção  do  IRRF  em  ISSQN,  não  se  t raduz indo  em  mera 

facu ldade  dos  admin is t radores .

54 . Nesse  con tex to ,  a  re tenção  dos  respec t i vos 

t r i bu tos  se  cons t i tuem  em  um  dever  da  Admin is t ração ,  a  qua l 

cumpre  demons t ra r  as  respec t i vas  re tenções .

55 . Não  é  dema is  ressa l ta r  que  o  Es tado  é  uma 

en t idade  soberana  que  se  u t i l i za  da  t r ibu tação  como  meio 

e f i caz  para  sa t i s fazer  as  necess idades  do  func ionamento  da 

máqu ina  admin is t ra t i va  e  das  po l í t i cas  púb l i cas  de 

in f raes t ru tu ra ,  educação ,  saúde ,  p rev idênc ia .

56 . A  Cons t i tu i ção  da  Repúb l i ca  Federa t i va  do 

Bras i l  consagrou  os  pr inc íp ios  da  economic idade  e  e f i c iênc ia 

como  coro lá r ios  da  Admin is t ração  Púb l i ca ,  sendo  que  a  Le i  de 

Responsab i l i dade  F isca l ,  na  es fe ra  t r ibu tá r ia ,  compreende-se 

como ins t rumento  de  combate  a  sonegação  f i sca l .

57 . Nesse  d iapasão ,  observa-se  que  o  a r t .  11 ,  da 

Le i  de  Responsab i l i dade  F isca l  d i spõe  que  “Cons t i tuem 

requ is i tos  essenc ia i s  da  responsab i l i dade  na  ges tão  f i sca l  a  

i ns t i tu i ção ,  p rev isão  e  e fe t i va  ar recadação  de  todos  os  t r i bu tos  

da  competênc ia  cons t i tuc iona l  do  en te  da  federação . ”

58 . Urge  ressa l ta r  que  re tenção  t r i bu tá r ia  pode  se r 

resumido  como  a  t rans fe rênc ia  da  responsab i l idade  de  reco lher 

o  t r i bu to  para  pessoa  que  não  é  con t r ibu in te .  Em  ou t ras 

pa lavras ,  o  con t r ibu in te  não  é  a l te rado ;  apenas  o  reco lh imento 

do  t r ibu to  passa  a  se r  ex ig ido  de  pessoa  d ive rsa ,  sendo  que 
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es ta  deve  obr iga to r iamente  possu i r  a lguma  re lação  na  fo rmação 

do  fa to  gerador  do  t r ibu to ,  como  ocor re  nos  casos  de  pres tação 

de  se rv i ços  aos  en tes  púb l i cos .

59 . A  re tenção  é  s im,  po is ,  uma  obr igação 

t r i bu tá r ia  do  en te  púb l i co  por  expressa  p rev isão 

in f racons t i tuc iona l ,  o  que  não  fo i  observada  no  caso  ve r ten te 

pe la  Câmara  Mun ic ipa l .

60 . Ass im  sendo ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas , 

acompanhando  a  dou t ra  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .  

7 .  BB  05 .  G es t ão  Pa t r i mon i a l .  Grave .  Au sên c i a 
ou  de f i c i ênc i a  dos  reg i s t ros  ana l í t i cos  de  bens 
de  cará t e r  permanent e  quant o  aos  e l ement os 
necessár i os  para  a  carac t e r i zação  de  cada  um 
de l es  e  dos  agent es  responsáve i s  pe l a  sua 
guarda  e  admi n i s t ração  ( a r t .  94  da  Le i  n º 
4 . 320 / 1964 ) .

7 . 1  Não  houve  com pr ovação  da  ve r ac idade  dos 

va lo r es  i nsc r i t os  na  d í v ida  a t i va  em  2011 , 

con t r a r i ando  o  a r t .  39 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 6 . 1 )

61 . A  de fesa  a lega  que  encaminhou ,  à  f l .  844 ,  a 

re lação  dos  t r i bu tos  insc r i tos  em  d ív ida  a t i va  no  ano  de  2011 , 

con fo rme in fo rmação  do  se to r  de  t r i bu tação  do  Munic íp io .

62 . Con fo rme  se  observa  do  documento 

apresen tado ,  às  f l s .  844 ,  o  sa ldo  da  d ív ida  a t i va  no  va lo r  de  R$ 
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327 .441 ,97  ( t rezen tos  e  v in te  e  se te  m i l  qua t rocen tos  e 

quaren ta  e  um  rea is  e  noven ta  e  se te  cen tavos)  se  deu  em  31 

de  dezembro  de  2011 .

63 . En t re tan to ,  nos  te rmos  do  Re la tó r io  Pre l iminar , 

o  ges to r  dever ia  te r  demons t rado  os  t r ibu tos  lançados  em 2010 , 

ass im  como  os  va lo res  não  reco lh idos  em  2010 ,  a  f im  de  se 

con f ron ta r  a  d i fe rença  en t re  esses  do is  to ta i s .

64 . Inex is ten te  as  respec t i vas  demons t rações ,  o 

Parque t  de  Con tas  opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

8 .  G B  01 .  L i c i t ação .  G rave .  Não- rea l i zação  de 
processo  l i c i t a t ó r i o ,  nos  casos  prev i s t os  na  Le i 
de  L i c i t ações  ( a r t .  37 ,  XX I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  e  a r t s .  2 ° ,  caput ,  e  89  da  Le i  n º 
8 . 666 / 1993 ) .

8 . 1  Cons t a t am os  se r v i ços  e  com pr as  r e f e r en t es  à 

aqu i s i ção  de  m at e r i a i s  hosp i t a la r es  e 

m ed icam en t os ,  gêne r os  a l im en t í c i os  e  de 

exped i en t e ,  r ecapagem  de  pneus ,  aqu i s i ção  de 

peças ,  p r es t ação  de  ser v i ço  de  acesso  a  i n t e r ne t , 

aqu i s i ção  de  ox igê n io  pa r a  hosp i t a l ,  que  não 

f o r am  con t r a t ados  m ed ian t e  p r ocesso  de  l i c i t ação 

púb l i ca  no  va lo r  de  R$  139 . 215 , 15 ,  con t r a r i ando  o 

a r t .  37 ,  i nc .  XXI ,  CF  ( i t em  3 . 3 . 1 )  

65 . A  de fesa  não  demons t ra  os  mot i vos  pe los 

qua is  de ixou  de  e fe tuar  as  aqu is i ções  re fen tes  à  mate r ia i s 

hosp i ta la res ,  med icamentos ,  gêneros  a l imen t íc ios  e  de 
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exped ien te ,  recapagem  de  pneus ,  aqu is i ção  de  peças , 

p res tação  de  se rv i ço  de  acesso  a  in te rne t  e  ox igên io  para 

hosp i ta l ,  sem rea l i za r  o  respec t i vo  p roced imento  l i c i ta tó r io .  

66 . Em vez  d isso ,  apenas  t rouxe  inúmeras  c i tações 

de  d ispos i t i vos  da  Le i  n º  8666 /93 ,  ass im  como  co lac ionou 

dec isões  do  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião .

67 . Nesse  compasso ,  o  Re la tó r io  Pre l im inar 

demons t rou  que  o  f rac ionamento  das  despesas  ocor re ram  pe la 

ausênc ia  de  p lane jamento  do  gas to  no  exerc íc io  ana l i sado ,  vez 

que  as  compras  e  se rv i ços  ce lebrados  com  va lo res  in fe r io res  a 

8 .000 ,00  (o i to  mi l  rea is )  dever iam  te r  s ido  rea l i zados  de  fo rma 

con jun ta ,  com a  submissão  ao  p roced imento  l i c i ta tó r io ,  a  f im  de 

se lec ionar  a  p ropos ta  ma is  van ta josa  a  Admin is t ração .

68 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .

9 .  KB  10 .  Pessoa l .  Grave .  Não- prov i ment o  dos 
cargos  de  na t ureza  permanent e  med i an t e 
concurso  púb l i co  ( a r t .  37 ,  I I ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ) .

9 . 1O s  ca r gos  de  Responsáve l  pe lo  Ap l i c ,  Méd icos , 

Advogado  e  Nu t r i c i on i s t a  não  assum i r am  suas 

f unções  com  p r ov im en t o  de  ca r go  e f e t i vo , 

con t r a r i ando  o  i nc i so  I I ,  do  a r t i go  37  da 

Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  e  Reso luções  de  Consu l t as 

do  T r ibuna l  de  Con t as ,  de  n ºs  24 / 2008 ,  31 / 2010  e 
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37 / 2011 .  E  a r t .  8 º  da  Reso luçã o  Nor m a t i va 

16 / 2008  T CE- MT  ( I T EM 3 . 10 ) ;

69 . No  que  tange  à  p resen te  i r regu la r idade ,  o 

ges to r  demons t rou  a  rea l i zação  de  concurso  púb l i co  no 

exerc íc io  ana l i sado ,  sendo  que ,  po r  ou t ro  lado ,  os  cand ida tos 

para  os  ca rgos  de  Responsáve l  pe lo  APLIC,  Médicos ,  Advogado 

e  Nu t r i c ion is ta ,  não  assumi ram  suas  funções  para  p rov imento 

de  ca rgo  e fe t i vo .

70 . Não  é  dema is  ressa l ta r  que  a  ex igênc ia  do 

concurso  púb l i co  pode-se  ex t ra i r  do  a r t .  37 ,  I I ,  da  Car ta  Magna ,  

que  p recon iza  que  a  inves t idu ra  em  cargo  ou  emprego  púb l i co 

depende  de  aprovação  prév ia  em concurso  púb l i co  de  provas  ou 

de  provas  e  t í tu los ,  de  acordo  com a  na tu reza  e  a  complex idade 

do  ca rgo  ou  emprego ,  na  fo rma  p rev is ta  em  le i ,  ressa lvadas  as 

nomeações  para  ca rgo  em  comissão  dec la rado  em  le i  de  l i v re 

nomeação  e  exoneração .

71 . Por  essa  ve r ten te ,  não  deve  se r  ap l i cada 

sanção  ao  ges to r  po r  essa  i r regu la r idade ,  apenas  devendo  se r 

exarada  de te rminação  ao  a tua l  ges to r ,  a  f im  de  que  es te  tome 

medidas  mais  e fe t i vas  para  preench imento  dos  ca rgos  de 

na tu reza  permanen te ,  convocando  os  dema is  cand ida tos  ou ,  se 

fo r  o  caso ,  p roceda  nova  se leção  com  a  mais  ampla 

pub l i c idade .

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :
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SENHO RES  MEMB RO S  DA  CO MI SSÃO  DE 
L I C I TAÇÃ O ,  PERÍ O DO  DE 03 / 01  A  31 / 12 / 2011

PRESI DEN TE  –  THI AG O  DE  M AC ED O  F IG UEI R A 
( EFETI VO )

SECRE TÁ RI O  –  VÁLBE R  KENE DY  BARBO ZA 
SAND ES  ( CO MI SSI O N AD O )

MEMB RO  -  G ERALDO  PEREI R A  DA  S I LVA 
SO BRI NHO  ( CO MI SSI O NADO )

10 .  G B  02 .  L i c i t ação .  G rave .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( a r t s .  24  e  25  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

10 . 1  As  d i spensas  01 ,  02 ,  03 ,  04 / 2011  e 

i nex i g ib i l i dades  01 ,  02 ,  03 / 2011  de  l i c i t ação  não 

f o r am  am par adas  na  l eg i s lação ,  em  desaco r do 

com  os  a r t s .  24 ,  25  e  89 ,  L .  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3 . 2 . 1 

e  3 . 3 . 2 . 2 ) .

72 . O  ges to r  jus t i f i ca  que  por  um  equ ívoco  no 

momento  do  cadas t ramento  do  p rocesso  no  s i s tema,  fo i 

cadas t rado  como  d ispensa  de  l i c i tação ,  quando  dever ia  se r 

i nex ig ib i l i dade  de  l i c i tação .

73 . A lega ,  ou t ross im,  que  tan to  a  d i spensa  quan to 

a  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  cons t i tuem  exceções  a  reg ra ,  que 

é  l i c i tação ,  ou  se ja ,  no  presen te  caso  houve  er ro  de 

nomenc la tu ra  dos  processos ,  e r ro  meramente  fo rma l ,  po rém,  a 

T  -  Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 /   51 
email:william@tce.mt.gov.br 



j us t i f i ca t i va  cons tan te  das  con t ra tações  re fe rem-se  a 

inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  com  fundamento  no  ar t .  25 ,  I I I  da 

Le i  nº  8666 /93 .

74 . Ressa l tou ,  a inda ,  que  as  “d i spensas  nº  01 ,  02 , 

03  e  04 /2011  se  re fe rem  a  Shows  Ar t ís t i cos  com  pro f i ss iona is 

consagrados  pe la  op in ião  púb l i ca  e  com  empresár ios 

exc lus ivos ,  con fo rme  demons t ra  os  a tes tados  de  exc lus iv idade , 

sendo  con t ra tados  os  segu in tes  a r t i s tas :

  G ino  &  Geno  

 Banda  Louvo r  A l i ança  

 B r uno  Ram acho ,  Ana  Jú l i a  e  G ab r ie l ,  Banda   

Pon t ocon  

 M i l i o ná r io  &  José  R ico

75 . Ar remata  o  de fenden te  t ra ta r -se  de  e r ro 

meramente  fo rma l ,  e i s  que  a  h ipó tese  t ra ta -se  de 

inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  e  não  de  d ispensa ,  con fo rme  fo i 

rea l i zado ,  não  perdendo  a  f i na l i dade  os  respec t i vos  p rocessos .

76 . Con fo rme  se  observa ,  e fe t i vamente  fo ram 

ins taurados  processos  sob  o  fundamento  de  d ispensa ,  sendo , 

po r  ou t ro  lado ,  casos  de  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  nos  te rmos 

do  a r t .  25 ,  I I I ,  da  Le i  n º  8666 /93 ,  que  es tabe lece  o  segu in te :

 Ar t .  25 .  É  i ne x ig í ve l  a  l i c i t ação  quando  houve r  

i nv iab i l i dad e  de  com pe t i ção ,  em  espec ia l :

I I I  -  pa r a  con t r a t ação  de  p r o f i ss iona l  de  qua lque r 

se t o r  a r t í s t i co ,  d i r e t am en t e  ou  a t r avés  de 
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em pr esá r io  exc lus i vo ,  desde  que  consag r ado  pe la 

c r í t i ca  espec ia l i za da  ou  pe la  op in ião  púb l i ca .

77 . Nesse  con tex to ,  o  es ta tu to  de  l i c i tações  d ispõe 

que  au to r idade  admin is t ra t i va  poderá  op ta r  l eg i t imamente  pe la 

rea l i zação  de  uma  con t ra tação  D IRETA med ian te  inex ig ib i l i dade 

l i c i ta tó r ia ,  quando  ins taurado  procedimento  adminis t ra t ivo 
em  que  se  comprove  t ra tar -se  de  empresár io  exc lus ivo  do 
ar t is ta .

78 . Por  essa  ve r ten te ,  o  Tr ibuna l  de  Con tas  dos 

Munic íp ios  do  Es tado  da  Bah ia ,  na  aprec iação  do  Termo  de 

Ocor rênc ia  n º  93 .016 /09 ,  de  re la to r ia  do  conse lhe i ro  José 

A l f redo  Rocha  D ias ,  ass im se  man i fes tou ,  ve rb is :

O  v í ncu lo  de  exc lus i v i dade  deve r á  se r 

dev idam en t e  com pr ovado  a t r avés  de  ca r t a  de 

exc lus i v i dad e  ou  con t r a t o ,  ass inados  po r  quem 

de t enha  cond ição  pa r a  rep r esen t a r  banda ,  g r upo 

m us ica l  ou  p r o f i ss iona l  do  se t o r  a r t í s t i co , 

con f o rm e  ind i cação  em  con t r a t o  soc ia l  ou  es t a t u t o 

r eg i s t r ado  nos  ó r gãos  com pe t en t es  ,  de  so r t e  que 

as  mer as  dec la r ações  de  exc l us i v i dade  acos t adas 

aos  p r ocessos  de  i nex ig ib i l i d ade ,  a inda  que  com 

f i r m a  r econhec ida ,  não  l eg i t im am  a  cond ição  dos 

s igna t á r i os  r espec t i vos ,  um a  vez  que  não  f o r am 

ins t r u í das ,  com o  dev ido ,  com  os  r espec t i vos 

con t r a t os  soc ia i s  ou  es t a t u t os ,  de  so r t e  que  não 

quedou  com pr ovada  a  cond ição  daque les 

s igna t á r i os  pa r a  r ep r esen t a r  as  bandas .  
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79 . Ass im,  o  v íncu lo  de  exc lus iv idade 

necessar iamente  deverá  se r  comprovado  a t ravés  de  ca r ta  de 

exc lus iv idade  ou  con t ra to ,  ass inados  por  quem  de tenha 

cond ição  para  rep resen ta r  a  banda ,  g rupo  mus ica l  ou 

p ro f i ss iona l  do  se to r  a r t í s t i co ,  med ian te  ind icação  em  con t ra to 

soc ia l  ou  es ta tu to  reg is t rado  nos  órgãos  competen tes .

80 . D ian te  d isso ,  o  ges to r  ap resen tou  os 

p rocessos  admin is t ra t i vos  de  d ispensa  com  as  respec t i vas 

ca r tas  de  exc lus iv idade  ass inadas  pe los  responsáve is  ( f l s . 

1037 /1247) ,  não  havendo ,  aparen temente ,  nenhum  prob lema 

com  o  p roced imento ,  a lém  daque le  já  con f i rmado  pe lo  ges to r , 

e i s  que  se  t ra ta  de  caso  de  inex ig ib i l i dade  de  l i c i tação  e  não 

d ispensa  do  p roced imento ,  cabendo  por  esse  mot i vo ,  ap l i cação 

de  mu l tas  an te  os  e r ros  fo rmais .

81 . Quan to  as  con t ra tação  de  méd icos  por 

i nex ig ib i l i dade  de  l i c i tação ,  a  de fesa  a lega  que  rea l i zou 

concurso  para  p rov imento  de  04  (qua t ro )  ca rgos  de  médicos , 

po rém,  houve  apenas  um  cand ida to  insc r i to ,  o  que  ense jou , 

segundo  a  de fesa ,  a  con t ra tação  d i re ta  por  i nex ig ib i l i dade  de 

l i c i tação .

82 . Con tudo ,  não  obs tan te  a  respec t i va 

con t ra tação  te r  s ido  rea l i zada  para  supr i r  as  necess idades 

imed ia tas  do  Munic íp io ,  o  fa to  é  que ,  t ra tando-se  da  função  de 

médico ,  es ta  deve  se r  supr ida  por  me io  da  rea l i zação  de 

concurso  púb l i co ,  an te  a  na tu reza  permanen te  da  função .
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83 . Ass im,  se  o  p roced imento  rea l i zado  no 

Munic íp io  não  a lcançou  o  sucesso  esperado ,  cumpr i rá  ao  a tua l 

ges to r  p roceder  aper fe i çoamentos  do  proced imento  do 

concurso ,  a  f im  de  se  to rnar  o  ce r tame  ma is  a t ra t i vo ,  an te  a 

necessár ia  observânc ia  cons t i tuc iona l .

84 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
a fastamento  das  i r regular idades ,  an te  a  demons t ração  nos 

respec t i vos  casos ,  das  h ipó teses  de  inex ig ib i l idade  de 

l i c i tação ,  cumpr indo ,  po r  ou t ro  lado ,  de te rminar  ao  a tua l  ges to r 

p roceder  o  aper fe i çoamento  do  concurso  para  con t ra tação  de 

médicos .

11 .  G B  05 .  L i c i t ação .  G rave .  F rac i onament o  de 
despesas  de  um  mesmo  ob j e t o  para  modi f i ca r  a 
moda l i dade  de  proced i ment o  l i c i t a t ó r i o  ou 
promover  a  d i spensa  i ndev i dament e  (a r t s .  23 , 
§§  2 º  e  5 º ,  e  24 ,  I  e  I I ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .

11 . 1  F r ac ionam en t o  de  despesas  de  um  m esm o 

ob je t o  pa r a  a l t e r a r  a  m oda l i dade  de  p r oced im en t o 

l i c i t a t ó r i o  nas  aqu i s i ções  de :  gêne r os 

a l im en t í c i os ,  h ig iene  e  l im peza  ( R$  272 . 163 , 19 ) ,  e 

com bus t í ve i s  ( R$  839 . 130 , 00 ) ,  t o t a l i zando  R$ 

1 . 111 . 293 , 19 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  23 ,  §  2 ° ,  L . 

8 . 666 / 93 ;  Reso lução  de  Consu l t a  21 / 2011 ( i t em 

3 . 3 . 4 )  

85 . A  de fesa  a lega  que  os  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  se  deram  para  aqu is i ção  de  gêneros  a l imen t íc ios , 

h ig iene ,  l impeza  e  combus t íve is ,  os  qua is  as  con t ra tações  se 
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deram  em  observânc ia  ao  §  1 º  do  a r t .  23  da  Le i  de  l i c i tações  e  

Con t ra tos .

86 . D ian te  d i sso ,  o  §  1º  do  a r t .  23  da  Le i  8666 /93 

d ispõe  nos  segu in tes  te rmos :  “§  1º  As  obras ,  se rv i ços  e  

compras  e fe tuadas  pe la  Admin is t ração  se rão  d iv id idas  em  

tan tas  parce las  quan tas  se  comprovarem  técn ica  e  

economicamente  v iáve is ,  p rocedendo-se  à  l i c i tação  com  v is tas  

ao  me lhor  ap rove i tamento  dos  recursos  d ispon íve is  no  mercado  

e  à  amp l iação  da  compet i t i v idade  sem  perda  da  economia  de  

esca la ” .

87 . Nesse  compasso ,  o  p resen te  d i spos i t i vo  abre  a 

poss ib i l i dade  de  d iv i são  em  tan tas  parce las  quan to  fo rem 

necessár ias ,  apenas  quando  se  demons t ra rem  técn ica  e 

economicamente  v iáve is  o  parce lamento  das  aqu is i ções .

88 . No  caso  em  apreço ,  as  aqu is i ções  de  gêneros 

a l imen t íc ios ,  h ig iene ,  l impeza  e  combus t íve is ,  não  se 

enquadram  em  h ipó teses  pass íve is  de  parce lamento  das 

compras ,  sendo  que  as  aqu is i ções  do  ges to r  se  deram  por 

exp l íc i ta  ausênc ia  de  p lane jamento .

89. An te  o  expos to  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .

12 .  G B  14 .  L i c i t ação .  G rave .  I nves t i dura 
i r regu l a r  dos  membros  da  Comi ssão  de 
L i c i t ação  ( a r t .  51 ,  §  4 ° ,  da  Le i  n º  8 . 666 / 1993 ) .
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12 . 1  A  nom eação  da  Com issão  de  L i c i t ação  fo i 

e f e t uada  po r  m e io  da  Po r t a r i a  001 / 2011 ,  po r ém 

não  a t endeu  o  a r t .  51  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  po i s 

apenas  um  in t eg r an t e  é  se r v ido r  e f e t i vo  ( i t em 

3 . 3 . 6 )

90 . A  de fesa  a rgumenta  que  o  munic íp io  é 

pequeno  e  l i da  com  mão  de  obra  p recár ia ,  o  que  d i f i cu l ta  a 

inc lusão  de  se rv ido res  e fe t i vos  em  comissão  permanen te  de 

l i c i tação ,  p r ime i ro  porque  não  ex is te  uma  g rande  va r iedade  de 

se rv ido res  e fe t i vos  com  capac i tação  para  desenvo lve r  ta l 

função ;  segundo  porque  os  poucos  que  tem  capac i tado ,  se 

recusam a  par t i c ipa r  de  comissões .

91 . A  argumentação  exped ida  pe lo  ges to r  não  é 

su f i c ien te  para  a fas ta r  o  apon tamento ,  e i s  que  os  fa tos 

nar rados  reve lam  ausênc ia  de  p lane jamento  quan to  a  execução 

dos  p roced imentos  admin is t ra t i vos .

92 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe la 
manutenção da  i r regular idade .  

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os 
I t ens  13 . 1 ,  13 . 2 ,  13 . 3 ,  13 . 3 ,  13 . 4 ,  13 . 5  e  13 . 6 )  

13 .  G B  13 .  L i c i t ação .  G rave .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993 ;  Le i  n º  10 . 520 / 2002 ;  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) .  

13 . 1Le i l ão  001 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 1 )
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a )  houve  bens  a r r em a t ados  po r  va lo r  m eno r  que 

va lo r  ava l i ado  do  bem ,  desobedecendo  ao  i t em 

1 . 2 . 1  do  ed i t a l  de  l e i l ã o  que  es t i pu lou  que  os 

l ances  com eça r iam  com  o  va lo r  de  ava l i ação  dos 

bens ,  sendo  vencedo r  o  l i c i t an t e  que  m a io r  p r eço 

o f e r ecesse .

b )  não  houve  r eceb im en t o  do  va lo r  i n t eg r a l 

a r r em a t ado ,  po i s  o  va lo r  t o t a l  de  a r r em a t ação 

co r r espondeu  a  R$  132 . 450 , 00  e  va lo r  r eceb ido  f o i 

de  R$  130 . 951 , 00 .

c )  não  houve  pub l i cação  do  ed i t a l  em  jo r na l  de 

g r ande  c i r cu lação  no  es t ado  de  Ma t o  G r osso  ( a r t . 

21  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

13 . 2  T om ada  de  P r eço  03 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 2 )  não 

houve  pub l i cação  em  jo r na l  de  g r ande  c i r cu lação 

no  es t ado  de  Ma t o  Gr osso  e  no  DO E- MT  ( a r t .  21 

da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

13 . 3  Conv i t e  05  e  16 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 3 )  não 

houve  ex igênc ia  no  ed i t a l  de  v i s t o r i a  no  ve í cu lo 

( a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cód igo  de  T râns i t o  B r as i l e i r o ) .

b )  PARCI AL ME NT E  SANA DA  - nos  conv i t es  20 ,  21 

e  38 / 2011  não  houve  o  mí n im o  de  3  p r opos t as 

vá l i das ,  sem  jus t i f i ca t i va  no  p r ocesso  e  sem 

r epe t i ção  do  ce r t am e  ( a r t .  22  §  3 º ,  §  7 º  da  Le i 

8 . 666 / 93  e  Súm u la  248  do  T CU) .
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13 . 5 .  Conv i t e  10 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 5 )  o  ed i t a l  do 

conv i t e  t em  com o  ob je t o  a  aqu i s i ção  de  um a 

ca r r e t a  com  p r ancha  pa r a  uso  em  se r v i ços  de 

t r anspo r t e  de  máqu inas  usada ,  não  pe rm i t i ndo  à 

adm in i s t r ação  um  pa r âm e t r o  de  com par ação  pa r a 

ve r i f i cação  da  p r opos t a  m a is  van t a josa  pa r a 

adm in i s t r ação  ( a r t .  3 º  da  Le i  8 . 666 / 93 )

13 . 6  P r egão  02 / 2011  ( i t em  3 . 3 . 7 . 6 )

a )  cons t a  com o  suspensa  no  s i t e  do  Banco  do 

B r as i l  conc lu í da ,  po r ém  a  despesa  f o i  execu t ada 

em  2011 ;

b )  A  m inu t a  do  con t r a t o  não  cons t ou  com o  anexo 

ao  ed i t a l  ( a r t .  40 ,  §  2 º ,  i nc  I I I )  e  c l áusu la  17 . 1  do 

ed i t a l .

93 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa  que  não  ve io 

acompanhada  de  jus t i f i ca t i va  su f i c ien te  para  o  a fas tamento  das 

i r regu la r idades  fo rma is  encon t radas  nos  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  cons tan tes  dos  I tens  13 .1 ,  13 .2 ,  13 .3 ,  13 .3 ,  13 .5  e 

13 .6 .

94 . Não  é  dema is  ressa l ta r  que  O  p roced imento 

l i c i ta tó r io  ca rac te r i za -se  como  a to  admin is t ra t i vo  fo rma l ,  sendo 

que ,  con fo rme  o  a r t .  3º  da  Le i  n º  8 .666 /93 ,  a  l i c i tação  des t ina -

se  a  garan t i r  a  observânc ia  ao  p r inc íp io  cons t i tuc iona l  da 

i sonomia  e  a  se lec ionar  a  p ropos ta  mais  van ta josa  para  a 

Admin is t ração ,  que  deve  se r  p rocessada  e  ju lgada  em  es t r i ta 

con fo rmidade  com  os  pr inc íp ios  bás icos  da  lega l idade ,  da 
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impessoa l idade ,  da  mora l idade ,  da  igua ldade ,  da  pub l i c idade , 

da  prob idade  admin is t ra t i va ,  da  v incu lação  ao  ins t rumento 

convoca tó r io  e  do  ju lgamento  ob je t i vo ,  bem  como  o  da 

mora l idade .

95 . As  impropr iedades  fo rmais  encon t radas  nos 

p roced imentos  l i c i ta tó r ios  devem  ser  repud iadas ,  po is  apesar 

de  t ra ta r -se  de  v íc ios  fo rma is  podem  causar  pre ju ízos  de 

g rande  vu l to  a  Admin is t ração  Púb l i ca .

96 . As  presen tes  i r regu la r idades  são  graves  e 

devem  ser  ev i tadas  nos  exerc íc ios  segu in tes ,  sob  pena  de 

reprovação  das  con tas  anua is  de  ges tão .

97 . Pe lo  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas , 

acompanhando  a  dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la 
manutenção das  i r regular idades .  

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :   

SENHO R  THI AG O  DE  M AC EDO  F IG UEI R A 
( CO O RDEN ADO R  DE  CO MPR AS) ,  PERÍ O DO  DE 
03 / 01  A  31 / 12 / 2011

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os 
I t ens  14 . 2 ,  14 . 3 ,  15 . 1e  16 . 1 )

14 .  HB  05 .  Cont ra t o .  Grave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  f o rmal i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  n º  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações 
v i gent es )  
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14 . 1  Houve  f a lha  na  num er ação  sequenc ia l  dos 

con t r a t os ,  con t r a r i ando  o  a r t .  60  da  Le i  8 . 666 / 93 

( i t em  3 . 4 )

98 . A  de fesa  con f i rma  a  impropr iedade , 

ressa l tando  que  sua  ocor rênc ia  se  deu  por  um  er ro  no 

depar tamento  de  l i c i tações  e  con t ra tos .

99 . An te  o  expos to ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

14 . 2  Ausênc ia  de  c láusu las  essenc ia i s  nos 

con t r a t os  36 ,  56 ,  63 ,  94 ,  103 ,  116 ,  12 ,  13 ,  14  e 

85 / 2011 ,  em  desaco r do  com  o  a r t .  55 ,  i nc .  V I  da 

Le i  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 6 . 1  e  3 . 4 . 6 . 3 ) .  

100 . A  de fesa  ressa l tou  que  os  con t ra tos  36 ,  56 , 

63 ,  94 ,  103  e  116 ,  se  re fe rem  a  con t ra tação  de  Shows 

Ar t ís t i cos ,  onde  fo ra  ex ig ido  pe los  empresár ios  dos  a r t i s tas 

uma  parce la  do  pagamento  an tes  da  rea l i zação  do  even to ,  pa ra 

garan t i r  a  mob i l i zação  de  equ ipamentos  e  ev i ta r  os  famosos 

ca lo tes .

101 . No  que  se  re fe re  aos  con t ra tos  de  shows 

a r t í s t i cos ,  que  ocor rem  com  an tec ipação  de  pagamento  de 

par te  do  ob je to  con t ra tado ,  tem-se  pe lo  reg ramento  da  le i  de 

l i c i tações  e  con t ra tos  que  os  responsáve is  pe la  e laboração  dos 

con t ra tos  dever iam  te r  ex ig ido  garan t ias  mín imas  para 

execução  dos  con t ra tos ,  em  observânc ia ,  p r inc ipa lmente ,  ao 

p r inc íp io  da  p rudênc ia .
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102 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  do  apontamento.

14 . 3  O s  Con t r a t os  31 ,  57  e  76 / 2011  r e f e r en t e  à 

p r es t ação  de  se r v i ço  de  t r anspo r t e  esco la r  não 

t i ve r am  c láusu las  es t i pu lando  que  devem  se r 

obedec idos  os  r equ i s i t os  e  equ ipam en t os 

ob r i ga t ó r i os  es t abe lec i dos  pe lo  CO NT RAN, 

con f o rm e  a r t .  136 ,  137  e  138  i nc .  I ,  I V  e  V  da  Le i 

9 . 503 / 1997 ,  Cód igo  de  T r âns i t o  B r as i l e i r o  ( i t em 

3 . 4 . 6 . 2 ) .

103 . A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento  sa l ien tando 

que  já  comentou  a  impropr iedade  quando  da  aná l i se  da 

i r regu la r idade  cons tan te  do  I tem 13 .3   

104 . Por  ou t ro  lado ,  é  impresc ind íve l  ressa l ta r  que 

os  con t ra tos  re fe ren tes  à  t ranspor te  esco la r  con tenham 

c láusu las  re fe ren tes  aos  equ ipamentos  obr iga tó r ios  con fo rme 

regu lamentação  do  CONTRAN,  ass im  como  dos  ar t .  136 ,  137  e 

138  inc .  I ,  IV  e  V  da  Le i  9 .503 /1997  (Cód igo  de  Trâns i to 

Bras i l e i ro ) ,  a  f im de  garan t i r  segurança  dos  passage i ros .  

105 . Pe lo  o  expos to ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção da  i r regular idade .

15 .  HB  04 .  Cont ra t o .  Grave .  I nex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Ad mi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .  
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15 . 1  A  execuç ão  dos  con t r a t os  não  f o i 

acom panhada  e  f i s ca l i zada  po r  r ep r esen t an t e  da 

Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  67  da  Le i 

8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4 . 1 )

106 . A  de fesa  in fo rma  que  não  obs tan te  os 

con t ra tos  an te r io res  te rem  s ido  f i sca l i zados  pe la  Un idade  de 

Con t ro le  In te rno ,  o  fa to  é  que ,  fo ra  nomeado  f i sca l  de  con t ra to 

por  me io  da  Por ta r ia  n º  003 /11 ,  de  03  de  jane i ro  de  2011( f l . 

875) .

107 . Nesse  compasso ,  cumpre  observar  que  o 

ges to r  ap resen tou  p rov idênc ias  desde  o  p r ime i ro  mês  do  ano , 

nomeando  serv ido r  pa ra  f i sca l i zação  de  con t ra tos ,  de  mane i ra 

que  o  Parque t  de  Con tas  opina  pe lo  saneamento  da 
i r regular idade .

16 .  HB  10 .  Cont ra t o .  Grave .  Ocor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nas  a l t e rações  do  va l or 
cont ra t ua l  (a r t .  65  c / c  os  a r t s .  40 ,  I X ,  e  55 ,  I I I , 
da  Le i  n º  8 . 666 / 93 ) .

16 . 1  A  a l t e r ação  con t r a t ua l  do  Con t r a t o  06 / 2009 

não  f o i  e f e t uada  em  consonânc ia  com  o  d i spos t o 

no  a r t .  65  da  Le i  n °  8 . 666 / 93 ,  cu jo  va lo r 

em penhado / l i qu i dado  em  2011  u l t r apassou  a  25% 

do  con t r a t o  o r i g ina l ,  c r edo r  ACPI - ASSES SO RI A 

CO NSULT .  PLAN EJ .  E  I NFO RMAT I CA  LT DA  ( i t em 

3 . 4 . 3  e  3 . 4 . 5 )  
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108. A  de fesa  d iscorda  do  apon tamento ,  a legando  o 

con t ra to  n º  6 /2009  f i rmado  com  a  empresa  ACPI ,  tem  como 

ob je to  a  pres tação  de  se rv i ços  de  locação  de  08  (o i to ) 

so f twares  de  admin is t ração  púb l i ca ,  e  não  de  apenas  01  como 

descr i to  no  re la tó r io  de  aud i to r ia ,  como:

 So f t wa r e  de  Con t ab i l i dade  Púb l i ca ;

 So f t wa r e  de  P lane jam en t o ;

 So f t wa r e  de  Fo lha  de  Pagam en t o ;  

 So f t wa r e  de  Con t r o le  de  Pa t r im ôn io  Púb l i co ;

 So f t wa r e  de  Com pr as  e  L i c i t ação ;

 So f t wa r e  de  Con t r o le  de  Es t oque ;

 So f t wa r e  de  Con t r o le  de  Fr o t as  e  Ve í cu los ;

 So f t wa r e  de  T r i bu t os

109. Sa l ien tou  que  o  con t ra to ,  em  sua  c láusu la 

te rce i ra ,  es tá  d i spos to  o  va lo r  g loba l  pa ra  sua  execução ,  o  qua l  

fo i  de  R$  54 .725 ,00 ,  d i v id ido  em  11  parce las  mensa is  de  R$ 

4 .975 ,00  e  não  no  va lo r  to ta l  de  R$  6 .805 ,37 .

110. In fo rmou,  a inda ,  que  o  pr ime i ro  te rmo  ad i t i vo , 

ed i tado  no  exerc íc io  f i nance i ro  de  2010 ,  p ro r rogou  o  con t ra to 

n º  6 /2009 ,  pa ra  pres tação  do  se rv i ço  por  ma is  12  meses ,  e ,  em 

aná l i se ,  cons ta ta -se  que  o  va lo r  da  parce la  mensa l  fo i  man t ida 

em  R$  4 .975 ,00 ,  sendo  que  no  exerc íc io  f i nance i ro  de  2011  fo i  

ed i tado  o  segundo  te rmo ad i t i vo  ao  con t ra to  nº  6 /2009 .

111. Con tudo ,  razão  não  merece  a  de fesa ,  sendo 

impor tan te  ressa l ta r  a  conc lusão  da  dou ta  Equ ipe  Técn ica  no 

sen t ido  de  que ,  em  2011  ocor reu  o  empenho  33 /2011 ,  no  va lo r  

T  -  Gabinete do Procurador William de Almeida Brito Júnior / Tel (65) 3613-7626 /   64 
email:william@tce.mt.gov.br 



de  R$  74 .625 ,00  ( f l s .  450 /TC) ,  descr i to  como  p r ime i ro  te rmo  

ad i t i vo  ao  con t ra to  06 /2009 ,  sendo  que  o  va lo r  máx imo  de  

ad i tamento ,  a inda  que  fosse  o  percen tua l  de  35 ,27%  a legado  

na  de fesa ,  não  u l t rapassar ia  a  R$  9 .342 ,00 .

112. D ian te  do  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  da  i r regular idade .  

SENHO R  CLEO MEN ES  JÚNI O R  D I AS  DA  CO STA 
( CO N TADO R) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  os  
I t ens  17 . 3 ,  17 . 4 ,  17 . 5 ,  17 . 6 ,  17 . 7 ,  17 . 8 ,  17 . 9 , 
18 . 1  con j unt ament e )

17 .  CB  02 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Reg i s t ros 
cont ábe i s  i ncor re t os  sobre  f a t os  re l eva nt es , 
imp l i cando  na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .  

17 . 3  O s  va lo r es  da  r ece i t a  a r r ecadada  no  pe r í odo 

ana l i sado  não  f o r am  dev idam en t e  con t ab i l i zados , 

con t r a r i ando  o  a r t .  57 ,  L .  4 . 320 / 64 .  ( i t em  3 . 1 . 1 )

17 . 4  Houve  r eg i s t r o  i nco r r e t o  de  r ece i t a  de  cap i t a l 

r e la t i vo  a  convên io / p r og r am a  f ede r a l  M in i s t é r i o 

das  C idades  de  pav im en t ação  e  cons t r ução  de 

p r aça  no  va lo r  de  R$  259 . 616 , 70 ,  r eg i s t r ado  com o 

r ece i t a  co r r en t e  na  rub r i ca  1 . 7 . 6 . 1 . 99 . 00 . 00 . 00 . 00 

( i t em  3 . 1 . 3 ) .
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17 . 5  T er ce i r i zação  de  m ão  de  ob r a  ( en f e rm e i r o , 

agen t e  de  se r v i ços  ge r a i s ,  aux i l i a r  adm in i s t r a t i vo , 

ass i s t en t e ,  p r o f esso r ,  f i s ca l  de  v ig i l ânc ia 

san i t á r i a ,  m éd ico ,  m o t o r i s t a ,  v i g i l an t e ,  con t ado r , 

advogado ,  nu t r i c i on i s t a  e  ou t r os )  no  va lo r 

em penhado / l i qu i dado  de  R$  1 . 229 . 042 , 17 

c lass i f i cadas  i ndev idam en t e  no  e lem en t o  de 

despesa  36  ao  i nvés  do  e lem en t o  de  despesa  04 , 

em  desobed iênc i a  a  Po r t a r i a  163 / 2001  do  ST N 

( i t em  3 . 2 . 6 )

17 . 6  O s  Jur os  e  m u l t as  pagos  r e f e r en t es  ao 

pa r ce lam en t o  da  d í v ida  f undada  do  Pasep  não 

f o r am  con t ab i l i zados  na  do t ação  co r r e t a 

3 . 2 . 90 . 21 . 00 ,  no  va lo r  de  R$  7 . 020 , 84 , 

con t r a r i ando  a  Po r t a r i a  163 / ST N ( i t em  3 . 2 . 8 )

17 . 7  O s  reg i s t r os  con t ábe i s  dos  va lo r es  pagos  em 

2011  r e f e r en t es  ao  I NSS  d i ve r gem  dos  dados 

r epassados  pe lo  M in i s t é r i o  da  Fazenda  ao  T CE-

MT  em  198 . 458 , 63  con t ab i l i za dos  a  ma io r , 

con t r a r i ando  o  a r t .  89 ,  L .  4 . 320 / 64  ( i t em  3 . 5 . 4 )

17 . 8  Fo r am  cons t a t adas  despesas  cus t eadas  com 

r ecur sos  p r óp r i os  c lass i f i cadas  im pr op r iam en t e 

com o  m anu t enção  e  desenvo lv im en t o  do  ens ino  na 

sub f unção  361 ,  no  va lo r  de  R$  46 . 832 , 58 ,  quando 

deve r ia  t e r  s i do  em penhada  na  sub f unção  306  ou 

364 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i  4 . 320 / 64  ( i t em 

3 . 8 . 1 ) .
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17 . 9  Fo r am  cons t a t adas  despesas  c lass i f i cadas 

im pr op r iam en t e  em  ações  e  se r v i ços  púb l i cos  de 

saúde  cus t eados  com  r ecu r sos  p r óp r i os  no  va lo r 

de  R$  51 . 923 , 94 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  85  da  Le i 

4 . 320 / 64  e  sé t im a  d i r e t r i z  da  Reso lução  322 / 2003 

do  Conse lho  Nac iona l  de  Saúde  ( i t em  3 . 9 . 1 )

18 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade .  Grave .  Não-
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  fa t os  cont ábe i s 
re l eva nt es  que  imp l i quem  na  i ncons i s t ênc i a 
dos  demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da 
Le i  n º  4 . 320 / 1964 ,  ou  Le i  n º  6 . 404 / 1976 ) .  

18 . 1  Há  reg i s t r o  de  r es t os  a  paga r  não 

p r ocessados  desde  2006  a  2010  pa r a  os  qua i s  não 

cons t a t am os  a  p r ov idênc ias  cab í ve i s  de 

cance lam en t o ,  con t r a r i ando  a  No t a  T écn i ca  no 

622 / 2004  –  G ENO C/ CCO NT  Sec r e t a r i a  do  T esou r o 

Nac iona l .  ( i t em  3 . 7 . 3 )  

113 . O  ges to r  ap resen tou  de fesa  que  não  ve io 

acompanhada  de  jus t i f i ca t i va  su f i c ien te  para  o  a fas tamento  das 

i r regu la r idades  fo rma is  encon t radas  na  rea l i zação  dos  reg is t ros 

con tábe is  cons tan tes  nos  nos   dos  I tens  17 .3 ,  17 .4 ,  17 .5 ,  17 .6 ,  

17 .7 ,  17 .8 ,  17 .9 ,  18 .1 .

114 . Cumpre  ressa l ta r  que  as  fa lhas  nos  reg is t ros 

con tábe is  de  fa tos  re levan tes  podem  conduz i r  à  incons is tênc ia 

dos  demons t ra t i vos ,  comprometendo  a  l i su ra  das  con tas .
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115 . As  i r regu la r idades  cons ta tadas ,  i nc idem 

c la ramente  sobre  as  d i spos ições  do  a r t .  83  e  85  da  Le i  n° 

4320 /64 :

“ A r t .  83 .  A  con t ab i l i dade  ev idenc ia r á  pe r an t e  a 

Fazenda  Púb l i c a  a  s i t uação  de  todos  quan t os ,  de 

qua lque r  m odo ,  a r r ecadem  r ece i t as ,  e f e t uem 

despesas ,  adm in i s t r em  ou  gua r dem  bens  a  e la 

pe r t encen t es  ou  con f i ados .

( …)  

A r t .  85 .  Os  se r v i ços  de  con t ab i l i dade  se r ão 

o r gan i zados  de  f o r m a  a  pe rm i t i r em  o 

acom panham en t o  da  execuç ão  o r çam en t á r i a ,  o 

conhec im en t o  da  com pos ição  pa t r im on ia l ,  a 

de t e r m inação  dos  cus t os  dos  se r v i ços  i ndus t r i a i s , 

o  l evan t am en t o  dos  ba lanços  ge r a i s ,  a  aná l i se  e  a 

i n t e r p r e t ação  dos  r esu l t ados  econôm icos  e 

f i nance i r os .  ( g . n . )  

A  não  co r r e i ção  nos  r eg i s t r os  con t ábe i s  a f e t a  o 

cum pr im en t o  do  p r i nc í p io  da  e f i c i ênc ia 

cons t i t uc iona lm en t e  p r ev i s t o  da  adm in i s t r ação 

púb l i ca .

116 . Ta l  fa lha  d i f i cu l ta  a  ev idenc iação  da  co r re ta 

s i tuação  orçamentá r ia ,  f i nance i ra  ou  pa t r imon ia l  do  en te 

f i sca l i zado ,  es te  pos ic ionamento  se  ex t ra i  compulsando  o 

Manua l  de  Con tab i l i dade  Ap l i cada ,  da  Secre ta r ia  do  Tesouro 

Nac iona l ,  que  ass im d ispõe :
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“O  Ba lanço  Or çam en t á r i o  ap r esen t a r á  as  r ece i t as 

de t a lhadas  po r  ca t ego r ia  econôm ica ,  o r i gem  e 

espéc ie ,  espec i f i cando  a  p r ev i são  i n i c i a l ,  a 

p r ev i são  a t ua l i zad a  pa r a  o  exe r c í c io ,  a  r ece i t a 

r ea l i zada  e  o  sa ldo  a  r ea l i za r .  Dem ons t r a r á 

t am bém  as  despesas  po r  ca t ego r ia  econôm ica  e 

g r upo  de  na t u r eza  da  despesa ,  d i sc r im inando  a 

do t ação  i n i c i a l ,  a  do t ação  a t ua l i zad a  pa r a  o 

exe r c í c io ,  as  despesas  em penhadas ,  as  despesas 

l i qu idad as ,  as  despesas  pagas  e  o  sa ldo  da 

do t ação . ” 1  

“O  Ba lanço  F inance i r o  dem ons t r a r á  a  rece i t a  e  a 

despesa  o r çam en t á r i as  bem  com o os  r eceb im en t os 

e  os  pagam en t os  de  na t u r eza  ex t r ao r çam en t á r i a , 

con jugados  com  os  sa ldos  em  espéc ies 

p r oven ien t es  do  exe r c í c io  an t e r i o r ,  e  os  que  se 

t r ans f e r em  pa r a  o  exe r c í c io  segu in t e . ” 2

“O  Ba lanço  Pa t r im on ia l  é  a  dem ons t r ação  con t áb i l 

que  ev idenc ia ,  qua l i t a t i va  e  quan t i t a t i vam en t e ,  a 

s i t uação  pa t r im on ia l  da  en t i dade  púb l i ca ,  po r  m e io 

de  con t as  r ep r esen t a t i vas  do  pa t r im ôn io  púb l i co , 

a lém  das  con t as  de  com pensação  (…) . ” 3

117 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  dou ta  Equ ipe  Técn ica ,  opina  pe la 
manutenção das  i r regular idade .

1 BRASIL, Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de contabilidade aplicada ao setor público: aplicado à 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. 
4. ed. Brasília. 2011. p. 550.

2 Idem. p. 560.
3 Idem. p. 572.
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SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO )  E  SR.  VALB ER  KENE DY  B AR BO SA 
SAND ES  ( RESPO NSÁV EL  PELO  ENVI O  DO 
AP LI C) ,  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

( an t e  as  a f i n idades  i n f r a  com en t a r em os  20 . 1 , 

21 . 1 ,  21 . 2  e  21 . 3  con jun t am en t e )

20 .  MB  01 .  Pres t ação  de  Cont as .  Grave . 
Sonegação  de  document os  e  i n f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da  Le i  Compl ement ar  n º 
269 / 2007 ) .

20 . 1Ausênc ia  de  i n f o rm ações  no  Ap l i c  quan t o  a 

t e r m os  ad i t i vos  de  con t r a t os ,  f on t e  de  r ecu r sos 

102  e  202 ,  Le i  547 / 2009 ,  dados  da  T abe la 

Con t r o le  I n t e r no ,  con f i gu r ando  sonegação  de 

i n f o rm ações  ao  T r i buna l  de  Con t as ,  con f o r m e  a r t . 

215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 º ,  da 

Le i  Com p lem en t a r  n º  269 / 2007  ( i t em  3 . 4 ,  3 . 8 . 4 , 

3 . 9 . 2  e  3 . 12 )

21 .  MB  03 .  Pres t ação  Cont as .  Grave . 
D i vergênc i a  en t re  as  i n f ormações  env i adas  por 
mei o  f í s i co  e / ou  e l e t rôn i co  e  as  const a t adas 
pe l a  equ i pe  t écn i ca  (a r t .  175  da  Reso l ução 
Normat i va  TC E- MT  nº  14 / 2007 ) .

21 . 1  A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  376 . 473 , 64  com o  bens  adqu i r i dos  no 

exe r c í c io ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  na  do t ação 
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4 . 4 . 90 . 52 . 00  do  Anexo  2  da  despesa ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  260 . 925 , 64 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 

da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 5 ) ;

21 . 2  A  t abe la  de  Bens  Móve is  do  Ap l i c  t o t a l i zou  o 

va lo r  de  R$  4 . 493 . 071 , 90 ,  e  ba i xa  de  R$ 

83 . 300 , 00  com o  bens ,  d i ve r gen t e  do  r eg i s t r o  de 

bens  m óve is  do  Ba lanço  Pa t r im on ia l ,  cu jo  va lo r 

t o t a l i zou  R$  3 . 866 . 844 , 15 ,  con t r a r i ando  o  a r t .  175 

da  Reso lução  Nor m a t i va  T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em 

3 . 10 . 6 ) ;

21 . 3  A  r e lação  da  f r o t a  de  ve í cu los  não  f o i 

encam inhada  de  fo r m a  in t eg r a l  po r  m e io  do  Ap l i c , 

con t r a r i ando  o  a r t .  175  da  Reso lução  Nor m a t i va 

T CE- MT  n º  14 / 2007  ( i t em  3 . 10 . 7 ) ;

118. O  ges to r  ap resen tou  de fesa  que ,  todav ia ,  não 

ve io  acompanhada  de  jus t i f i ca t i va  p laus íve l  acerca  da  ausênc ia 

do  env io  de  in fo rmações  do  Ap l i c  quan to  aos  te rmos  ad i t i vos  de 

con t ra tos  ( I tem  20 .1 ) ,  ass im  como  da  remessa  de  in fo rmações 

com  dados  d issonan tes  dos  a tos  e fe t i vamente  rea l i zados  ( I tens 

21 . 1 ,  21 . 2  e  21 . 3 ) .

119. Não  sendo  dema is  ressa l ta r  con t ro le  ex te rno , 

função  cons t i tuc iona lmente  garan t ida  depende  de  t ransparênc ia 

quan to  aos  a tos  rea l i zados  na  admin is t ração  dos  bens  púb l i cos .

120. Por tan to ,  como  a  ges tão  não  ag iu  nos  es t r i tos 

mo ldes  lega is ,  embora  não  ha ja  a  ocor rênc ia  de  desv io  de 
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recursos ,  fo i  cons ta tada  a  ocor rênc ia  d i ve rgênc ias  en t re  os 

a tos  e fe t i vamente  rea l i zados  na  ges tão  quando  comparados  as 

in fo rmações  env iadas  ao  s i s tema  APLIC  e  a  sonegação  da 

remessa  de  documentos  e  in fo rmações  obr iga tó r ias .

121. Ass im,  observa-se  que  o  env io  de  in fo rmações 

ao  s i s tema  APLIC  com  dados  que  d ive rgem  da  rea l idade  dos , 

t raz ,  po r  consequênc ia ,  a  i nv iab i l i zação  do  e fe t i vo  con t ro le 

sobre  a  fo rma de  admin is t ração  dos  bens  púb l i cos .

122. Em  consonânc ia  com  o  en tend imento  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  o  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas 

opina  pe la  manutenção das  i r regular idades .

SENHO R  LEO N AR DO  FARI AS  Z AM P A 
( PREFEI TO ) ,  SR.  WESLEY  BRI TO  DE  OL I VEI RA 
( CHEFE  DO  P ATRI MÔ NI O )  E  SR.  EDSO N 
PEREI R A  DE  ÁVI LA  ( CO NTRO LADO R  I NTER NO ) 
E  PERÍ O DO  01 / 01  A  31 / 12 / 2011 :

( ant e  as  a f i n i dades  in f ra  coment aremos  22 . 1 , 
22 . 2  con j unt ament e )

22 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno .  G rave .  I nef i c i ênc i a 
dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos  s i s t emas 
admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  n º  4 . 320 / 1964 ;  e 
Reso l ução  Normat i va  TC E- MT  nº  01 / 2007 ) .  

22 . 1  Não  há  con t r o le  e f e t i vo / r ea l  de  cus t os  de 

m anu t enção  de  ve í cu los  e  equ ipam en t os ,  não 
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havendo  con t r o le  dos  gas t os  com  peças  e  dem a is 

m anu t enções .  ( i t em  3 . 10 . 1 )

22 . 2  As  ba i xas  r ea l i zadas  dos  bens  dec la r ados 

i nse r v í ve i s  / suca t a  na  Re lação  de  Bens  ba i xados 

não  t i ve r am  com pr ovação  do  dev ido  p r oced im en t o 

de  ba i xa ,  con t r a r i ando  o  a r t .  94  da  Le i  4 . 320 / 64 

( i t em  3 . 10 . 8 )

123 . Ta is  i r regu la r idades  são  ex t remamente  g raves , 

po is  uma  das  funções  do  con t ro le  in te rno  é  a  de  garan t i r  que 

os  ob je t i vos  das  en t idades  da  admin is t ração  se jam  a lcançados , 

de  fo rma  con f iáve l  e  concre ta ,  ev idenc iando  e  a le r tando  o 

ges to r  acerca  de  even tua is  desv ios  ao  longo  da  ges tão .

124 . A  Le i  Orgân ica  des te  Tr ibuna l  é  bas tan te  c la ra 

ao  d ispor  sobre  a  presen te  s i tuação ,  em seu  ar t .  10 :

Ar t .  10 .  A  f a l t a  de  i ns t i t u i ção  e  m anu t enção  do 

s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no  pode r á  ense ja r  a 

i r r egu la r i dade  das  con t as  e / ou  a  em issão  de 

pa r ece r  p r év io  con t r á r i o  à  sua  ap r ovação ,  sem 

p r e ju í zo  das  pena l i da des  p r ev i s t as  em  le i  ao 

r espec t i vo  r esponsáve l ,  po r  om issão  no  seu  deve r 

l ega l .  ( g r i f o  nosso )

125 . O  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  des te 

Tr ibuna l ,  po r  sua  vez ,  d i sc ip l i na  que  a  re inc idênc ia  nas 

impropr iedades  ou  fa lhas  apon tadas  poderá  acar re ta r  a 

emissão  de  parecer  prév io  con t rá r io  à  sua  aprovação .
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126 . Fazendo-se  uma  aná l i se  d i ssoc iada  das  duas 

ques tões ,  tem-se  que  tan to  ausênc ia  de  con t ro le  in te rno , 

quan to  a  ausênc ia  de  manutenção  con t ro le  in te rno  são  fa to res 

que  ense jam o  parecer  con t rá r io  as  con tas  de  ges tão .

127 . A  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007  que 

ins t i tu iu  o  “Gu ia  de  Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno 

na  Admin is t ração  Púb l i ca ”  deve  se r  r i go rosamente  respe i tada , 

sob  pena  de  g raves  perdas  à  Admin is t ração  Púb l i ca  e  ao 

Erá r io .  

128 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  opina 
pe la  manutenção  das  i r regular idades .  

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FIN AIS

129. Em  aná l i se  f i na l  de  tudo  quan to  apurado 

nes tes  au tos ,  é  poss íve l  ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  41  (quarenta  e 
uma)  i r regu la r idades ,  as  qua is  compromete ram  a  ges tão  como 

um todo .

130 . Os  responsáve is  de ixa ram  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .  

131 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de  pena l idades 

respec t i vos  responsáve is .
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132. No  p resen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas  

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à  

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  e rá r io ,  mesmo  que  

cu lposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i l ega l  ou  i leg í t imo ”.

V – CONCLUSÃO

133. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  ins t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :   

 a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  das  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Munic ipa l  de  Novo  São  Joaqu im,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de 

2011 ,  sob  a  responsab i l i dade  do  Sr .  Leonardo  Far ia  Zampa , 

Pre fe i to  Munic ipa l ;

 b )  pe la  imputação  de  débi to ,  com  recursos 

p rópr ios  do  ges to r ,  S r .  Leonardo  Far ia  Zampa,  Pre fe i to 

Munic ipa l ,  an te  a  rea l i zação  de  despesa  i leg í t ima  com  ju ros  e 

mu l tas  re fe ren tes  ao  INSS,  no  va lo r  de  R$  2 .804 ,41  (do is  m i l 
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o i tocen tos  e  qua t ro  rea is  e  quaren ta  e  um  cen tavos) , 

I r regu la r idade  JB 01  –   I tem-1 .1 ;

 c )  pe la  imputação  de  débi to ,  com  recursos 

p rópr ios  do  ges to r ,  S r .  Leonardo  Far ia  Zampa,  Pre fe i to 

Munic ipa l ,  an te  a  rea l i zação  de  despesa  sem  a  iden t i f i cação  de 

seu  respec t i vo  des t ina tá r io ,  no  va lo r  de  R$  219 .431 ,650 

(duzen tos  e  dezenove  mi l  qua t rocen tos  e  t r in ta  e  um  rea is  e 

se iscen tos  e  c inquen ta  cen tavos) ,  I r regu la r idade  JB  01  –   I tem-

1 .2 ;

 d )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  S r . 

Leonardo  Far ia  Zampa,  em  razão  de  a to  de  ges tão  i l ega l , 

i leg í t imo  e  an t ieconômico  que  resu l tou  dano  ao  e rá r io ,  nos 

te rmos  do  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t . 

289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (com  redação  dada 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010)  e  gradação  d ispos ta  no  a r t .  5 º  da 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  em  v is ta  da  IRREGULARIDADE  –  JB  01 

–  1 .1  e  1 .2 ) ;

 e )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r ,  S r . 

Leonardo  Far ia  Zampa ,  Pre fe i to  Mun ic ipa l ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  2 .1 ,  2 .2 ,  2 .3 ,  2 .4 ,  3 .1 , 

4 .1 ,  5 .1 ,  6 .1 ,  7 .1 ,  8 .1 ,  11 .1 ,  12 .1 ,  13 .1 ,  13 .2 ,  13 .3 ,  13 .4 ,  13 .5 , 

13 .6 ,  14 .1 ,  14 .2 ,  14 .3 ,  16 .1 ,  20 .1  21 .1 ,  21 .2 ,  21 .3 ,  22 .1  e  22 .2 

com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I  e  V I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I  e  V I I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das 
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pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº 

17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6º ;

 f )  pe la  apl icação  de  mul ta  aos  menbros  da 
Comissão  de  L ic i tação  –  Sr .  Th iago  de  Macedo  F igue i ra 

(Pres iden te ) ;  S r .  Va lber  Kenedy  Baroza  Sandes  (Secre tá r io ) ; 

Gera ldo  Pere i ra  da  S i l va  Sobr inho  (Membro) ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  11 .1 ,  12 .1 ,  13 .1 ,  13 .2 , 

13 .3 ,  13 .4 ,  13 .5 ,  13 .5 ,  13 .6  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

 g )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  Coordenador 
de  Compras ,  S r .  Th iago  de  Macedo  F igue i ra ,  em  razão  das 

i r regu la r idades  cons tan tes  nos  I tens  14 .1 ,  14 .2 ,  14 .3 ,  16 .1  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 

pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;  

 h )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  Contador ,  S r . 

C leomenes  Jún io r  D ias  da  Cos ta  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tens  17 .3 ,  17 .4 ,  17 .5 ,  17 .6 ,  17 .7 ,  17 .8 ,  17 .9 ,  18 .1 

com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07 

c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo 

se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  das  pena l idades ,  os 
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pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;   

i )  pe la  ap l icação  de  mul ta  ao  Responsáve l 
pe lo  envio  dos  in formes  do  Ap l ic ,  S r .  Va lber  Kenedy  Baroza 

Sandes  em  razão  da  i r regu la r idade  cons tan te  no  I tens  20 .1 

21 .1 ,  21 .2 ,  21 .3  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

j )  pe la  apl icação  de  mul ta  ao  Chefe  de 
Patr imônio ,  S r .  W es ley  Br i to  de  O l i ve i ra  e  ao  Con t ro lador 

In te rno ,  Sr .  Edson  Pere i ra  de  Áv i la  em  razão  da  i r regu la r idade 

cons tan te  no  I tens  22 .1  e  22 .2  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  

da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;  

l )  pe la  determinação  ao  ges to r ,  S r .  Leonardo 

Far ia  Zampa,  pa ra  que  d i l i gênc ie  peran te  as  empresas 

con t ra tadas ,  no  p razo  máx imo  de  60  (sessen ta  d ias ) ,  a  f im  de 

comprovar  a  rea l i zação  do  reco lh imento  do  ISSQN  e  IRRF,  no 

va lo r  que  to ta l i zou  R$  842 .310 ,67  (o i tocen tos  e  quaren ta  e  do is 

m i l  t rezen tos  e  dez  rea is  e  sessen ta  e  se te  cen tavos)  sob  pena 

de ,  não  comprovadas  as  re tenções ,  so f re r  a  impu tação  de 
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déb i to  pe la  ausênc ia  do  cumpr imento  do  dever  lega l  de 

re tenção  de  t r ibu tos  ( I tem 6 .1 ) ;

 m)  pe la  determinação  ao  a tua l  ges to r ,  pa ra 

que  tome  medidas  mais  e fe t i vas  para  o  p reench imento  das 

ca rgos  de  Responsáve l  pe lo  Ap l i c ,  Méd icos ,  Advogado  e 

Nu t r i c ion is ta ,  nos  te rmos  do  inc i so  I I ,  do  a r t igo  37  da 

Cons t i tu i ção  Federa l  ( I tem 9 .1 ) ;

n )  pe las  recomendações  ao  a tua l  ges to r  pa ra 

que :

n .1 )  aper fe içoe  o  con t ro le  in te rno  nos  mo ldes 

recomendados  pe lo  Gu ia  para  Imp lan tação  do  S is tema  de 

Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração  Púb l i ca ,  ap rovado  pe la 

Reso lução  Normat i va  n º  01 /2007 ;

n .2 )  pa ra  que  rea l ize  os  reg is t ros 

o rçamentá r ios  a tendendo  aos  es t r i tos  d i tames  cons t i tuc iona is  e 

aos  descr i tos  na  Le i  4320 /64 ,  bem  como  da  Le i  Complementa r 

101 /2000 ;

n .3 )  pa ra  que  observe  os  d i tames 

cons t i tuc iona is  e  os  descr i tos  na  Le i  nº  8 .666 /93 , 

espec ia lmente  no  que  se  re fe re  à  observânc ia  p roced imentos 

l i c i ta tó r ios  e  fo rma l i zação  de  con t ra tos  admin is t ra t i vos ;

n .4 )  de  que  a  re inc idência  nas  impropr iedades 

e  fa lhas  apon tadas  poderão  acar re ta r  a  i r regular idade  das 

con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io  de  2012 ,  sem pre ju ízo 

das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos  te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) ;
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o)  pe la  dig i ta l ização  integra l  dos  autos  e 

remessa  in format izada  ao  Min is té r io  Púb l i co  Es tadua l ,  pa ra 

adoção  das  prov idênc ias  que  en tender  cab íve is ,  nos  te rmos  do 

a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT  (Reso lução 

Normat i va  n º  14 /07) .

 

 É o parecer.

Ministério  Público  de  Contas,  Cuiabá,  em 22  de 

novembro de 2012.

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR
Procurador de Contas
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